
Prefettura l,funieipat de Álte Pareiso-pR
0_tcIIRr95.64O.736/OOOt-3o cDp 8752&OOO .

Av. Pe&o Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fc (0§) 44 3664 1320. .e-mail - altoparaisolApref.pr. sov.br

Ltc TA ES

PROCESSO ADiitNtSTRATtv O: 145t20,t7

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCTAL N" 1OSI2O17

oBJETo: celebração de Ata de Registro de preços para futuras e eventuais
Contratações de uma Empresa para prestação de Serviços Referente a
serviços de capina e limpeza em geral, escavação e preparo de fossa séptica,
conforme condiçÕes e especificaçÕes estabelecidas no Edital.

SOLICITANTE: Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços públicos

DATA DO lNtCtO DO pROCESSO: O6tOgt2O17

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.: 22,/0912017



Prefeituro Municipal de Alto Paraísa-PR 0/-/
CNP..I 95.640.736/000I-30 cEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Sc,ntos, 900 - Fone/Fm (Lxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@oref.pr.sov.br

Alto Paraíso - PR, 06 de Setembro de 2017.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, está necessitando de alguns

serviços nas ruas, pois existe muita demanda de serviços de capina e limpeza

em geral, escavação e preparo de fossa séptica, entre outros serviços, vale

ressaltar que já foi realizado um certame para este objeto, porém o mesmo se

encontra sem saldo.

Desta forma, vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um

processo lícitatório na modalidade pregão presencial para a Contrataçáo de

uma Empresa para Prestação de Serviços Referente a serviços de capina e

limpeza em geral, escavação e preparo de fossa séptica, conforme condições e

especificações estabelecidas no Edital, num valor aproximado de R$ 57.750,00

(Cinqüenta e Sete Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais).

Sendo só para o momento

J ARECIDO DA SILVA
Secretaria de Obras e Planejamento Urbano



$lDiltlotI0mnDrsnuo3lsotfl0tl
PARAGUAI FOSSAS

CNPJ: 28.451.388/0001 -66
Rua Jose Gonçalves de Oliveira, I 139, Casa - Fundos, Centro, Fone: (44) 99143-5018

CEP. 87.528-000 Alto Paraiso-PR

03

Alto Paraíso - Pr, 04 de Setembro de20l7.

Para: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

ORç4i14BntO n". 001/2017

Item
0l

Quant.
600

02 r30

Descrição
Diárias Diversas (serviços de capina e limpeza
em geral)
Escavação e preparo de Fossa Séptica com 1,20
metros de boca e ligação de até 5,00 metros de
distância (serviço)

IJnd-
sERVrçOS

METROS

Vlr. Unit.
80,00

75,00

TOTAL

Vk. Total
4E.000,00

9.7s0,00

57.750,00

Este orçamento tem validade de 30 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente

Atenciosamente,

\.,,,.
SIDNEI OLEGARIO D SILVA 03136897927

"Paraguai Fossas"
Fone: (44) 99143-5018
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR
cup'.r 95.640.736/000I-30 cap 8?52&OOO rt

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 t 320 vtl
e-mail - altoparaiso@pref.or.sov.br

Da..: SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

PARA: CONTABILIDADE

REF solrctTAÇÃo, coNFtRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

Solicito informar se há sa/do de dotação e gue se a resposta for
sim que seja na mesma hora realizada, a reseNa da mesma paru a
contratação de uma Empresa para prestação de Serviços Referente a serviços
de capina e limpeza em gerar, escavação e preparo de fossa séptica, conforme
condições e especificaçÕes estabelecidas no Edital, num valor aproximado de
R$ 57.750,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais).

Alto Paraiso - PR, 06 de Setembro de 2017

JO REZ D o
Sec Ad nistrativo



a

Prefeitura Munie ipal de Álto Paraíso-Prt 0]cNpJ 95.640.736/0001.30 cap 8752&OOO
Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (0§) 44 3664 l32A

e-mail - altoparaiso@oref or. gov.br

SETO DE CONTABI DADE

REF clAsstFtcAÇÃo DA DorAÇÂo oRÇAMENTÁR|A, coNFtRMAçÃo E RESERVA
DE SALDO.

OBJETO: É objeto do presente edital é a ContrataÉo de uma Empresa para prestação de

Serviços Referente a serviÇos de capina e limpeza em geral, escavaÉo e preparo de fossa

séptica, conforme condiçÕes e especiÍicaçÕes estabelecidas no Edital. O valor aproximado

desta contrataÉo será de R$ 57.750,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais),

no qualjá foi efetuada a reserva da dotaÉo conforme solicitado.

CLASSI cAcÃo oRcAMENTÁRIA

404 3.3.90.34.000
OUTRAS DESPESAS OE PESSOAL

CORRENTE D 07.02.m.ú.451.m16.2.049
MANUT. DÁ DIV6Ão DE sERv.
PúBLrcos

421 3.3.90.34.000
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

CORRTNTE D 07.03.m.15.452.@16.2.050
MANUT. DÂ DIvIsÃo DE SERv

PúBucos

Alto Paraíso - PR, 06 de Setembro de 2017

RENATO OrO*=rOnOffiO LVES JORGE



Prefeitara Munietpal de Alto Paraíso-PR
úcNpJ 95.640.736/000L-30 câP 8752&OAO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (bxx) 44 3664 l32A
e-mail - altoparaisofApÍef.pr.eov.br

Alto Paraíso - PR, 06 de Setembro de 2017.

Exmo. Sr.
oÉncto.tanoru JUNtoR
DD. Prefeito do Município de Alto paraíso
NESTA

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a aquisiçâo abaixo especificada:

> a Contratação de uma Empresa para Prestaçáo de Serviços Reíerente a serviços de
capina e limpeza em geral, escavaçáo e preparo de fossa séptica, conforme condiÇões e
especiÍicações estabelecidas no Edital. O valor aproximado desta contÍatação será de R$
57.750,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais), conforme dotaÉo
reservada abaixo.

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotação:

404 3.3.90.34.000
OUÍRÂS DESPESAS DE PESSOAI-

CORRENÍE D 07.02.00.15.451.@16.2.049
MANUT. oA DlvtsÃo DE sERv

PúBÚcos

42L 3.3.90.34.()0o
OUTRAS DESPESAS OE PESSOAL

CORRENTE D 07.03.@. 15.4S2.m16.2.050
MÂNUT. DA DIVIsÂo OESERv
PúBLrcos

Necessário a Íeelização de abertura de rio na modalidade de: PREGÃO
PRESENCIAL.
Sendo só o que se apresenta para o mo

JOB
Secretario tração

Autorizo, cumprida a formalidade al inha-se ao de paran
providência em: 06/09/201 7

DÉRcIo R
PREFEITO MUNICI L



Prefeitara Mun icipal de Álto ParaíscJvPJ95.6 40,736/000t -30 cE.P 87§28-ooo

'ir

Av. Pe
O-PR, 4dro Amaro dos Sanos, 900 - Fone/Fax

e-nroil _ slroparaiso@p refpr.gov.br

PORIARI A N.o 246/2017

IIE9OLVE;

(0xx) 44 J664 t320

Egulpe de

Es lodo do

Egulpe
suporle
o boixo

A p o io d o M u n i c Ípio # I ii â:,HI;§. rj,if.:i,: i"d l,lãi"r.

poronó. no uso de ,"",:,í;:,;3:,T,J§:", de Ano poroÍso,

de Apoio do MunicÍporo o pregoeiro
retocronodos:

. lr) Nomeor os SÍ íolspio de Air; ;..;;]"J',,?-o'9 "o-porcm o
oo uunicipiol "";;[""t":'";T;::T

Pregoeiro: Voldemk Rlbeiro Sporopon, CpF n" 00S.gZó .S4g_29
secrelorio: uoslei GonÇotves Rodriguos do silvo cpF no 0óó.33 4.ggg-7 )

Mon.]bro§; Vitnro Modeiros f offêho de Melo CpF n, 049. l4l),40v_6tMorio de otiveiro coeroÀã õpi ^;óii i,o .2se_t 6Morildo Roso do Noscimàn-ro-d.,i,,JItru 
no 033.220./59-58

pírÍtrr doslo dolo. 
2'0) Esto porlorio loró vigéncio de I {um) ono o

d') Eslo porlorio enlroíó ern vigor nôslo dolo
EdifÍcio do pre Munleipoi de Allo poroíso,

Junho do 20t7
Es rodo do poronó oo 0t {um) dio

( oÉner JÚJ

Preíello Mu pol



laPrefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp8752&OOO

Av. Pedn Amoro dos Sontos,900 - Fone/Fax (Lxx) 11 3661 lJ20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No í45120í7

pRecÂo pRESENctAL - sRp - No 1o5t2o1l

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENC|AL, do tipo MENOR PREÇO pOR
ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS para futura Contratações de uma Empresa
para Prestação de Serviços Referente a serviços de capina e limpeza em geral, escavação
e preparo de fossa séptica, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital, a
qual será redigida pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal no
156612017, de 05.06.20í7, bem como, subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, da Lei Complementar 123120Q6, Lei Complemenlat 14712014, Lei
Complementar Municipal no 07712017 e alterações posteriores, demais normas vigentes e
aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.

A Ata de Registro de Preços resultante do presente processo poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração. A administraçáo realizará
levantamento periódico para comprovar a vantajosidade do registro de preços.

O edital será disponibilizado paÍa consulta no site
htto://altooaraiso. or. br/licitacoes. oho , na Sala de Licitações, na Prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Cenlro, nos seguintes horários: das 07:30 às 1 l:30 horas
e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

Adota-se o critério de menor preço por ltem, em face da multiplicidade do
objeto e da impossibilidade da previsão do que efetivamente poderá vir a ser contratado,
que tornâ tecnicamente inviável a licitaçáo por itens.

í - DA ABERTURA E LOCAL

í .1 . O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelopes contendo as
propostas e a documentação de habilitação alé as 09:00 horas do dia 22 de Setembro de
2017, onde na seqüência dará início a sessáo de credenciamento dos proponentes
interessados e subsequentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessão
pública, com abertura dos envelopes propostas.

1.1.í. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de procÉssamento do Pregão será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves
Rodrigues da silva, Marilda Rosa do Nascimento da silva, Maria de oliveira caetàno e
Vilma Medeiros Ferreira de Melo.

1.3. lnformações poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.



.!l
Prefeitura Municipal de Alto Psruíso - pR

cNpJ 95.640.rc6n0u-30 cEp 8752&OOO
Au Pedfo Amaru dos Santos,900 - Fone/Ftx (Lxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

2 - DO OBJETO

2.1. Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais
Contratações de uma Empresa para Prestação de Serviços Referente a serviços de capina
e limpeza em geral, escavação e preparo de Íossa séptica, conforme condiçóes e
especificaÇões estabelecidas no Edital.

2.1.1. A empresa vencedora terá que realizar os serviços no local indicado
pela Secretaria Solicitante.

2.1.2. Nos termos do artigo 48, inciso Í, da Lêi Complementar123/2006,
alterado pefa Lei Complementar 14112014 e Lei Complementar Municipal no 07712017, a
presente licitação é destinado à paÉicipação exclusiva de ME E EPP.

2.1 .3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3o do arl. 48 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 70, § 1o da Lei Complementar
Municipal no 7712Q17, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. VALOR iitÁXtMO A SER |NVESTIDO: R$ 57.750,00 (cinqúenta e sete
mil, setecentos e cinqüenta reais), valor estimado, assim sendo, náo obriga a administração
à contratação do valor total.

ANEXO I - |TEM 0í E 02 - R$ 57.750,00.

2.3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUçÃO: O prazo de entrega dos
produtos/serviços será imediato a partir da assinatura da requisição do município.

2.4. PRAZ:O DE UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12
meses.

2.4.1. PRAZ:O DE V|GÊNC|A DO CONTRATO: 't2 meses.

2.5. Os serviços serão solicitados fracionadamente durante a vigência do
contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
Írete, bem como, disponibilizaçáo de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objeto, correrão por conta da contratada.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Lei Federal no í0.520, de '17 de jutho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e S.S04 de 0S de agosto de 2OOS,
Decreto Federal n" 7 .89212013, da Lei Complementar 123t2006, Lei Complementar
14712014, Lei Complementar Municipat n" 07712017, Decreto Municipat no í566/2017 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.



Prefeitura Municipal de Alto puraíso - FR
cNpJ95.640.736/0001_30 cEp8752&OOO

Au Pedro Amaru dos Santos, 900 - Fone/Fox (0s) ll 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4- DAs coNDtçÕEs DE pARTtctpAçÃo NA LtctrAçÃo

4.'t . Poderão participar do certame todos os intêressados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condÍçóes constantes deste
edital.

4.'1.í Empresas com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no
endereço httos://ot -w ia. oro/wiki/MicrorreoiYoC3%A3o de Umuarama com previsão
constante no art. 70, § ío da Lei Complementar Municipal no 1112017.

4.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

4.3. Como condição de participação, êm atendimênto ao art.40, Vll, da Lei
10.52012002, a emprêsa deverá apresentar declaração, de forma escrita na Sessão
Pública do Pregão, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

4.4. A participação neste Procedlmento Licitatório importa a proponente à
irrestrita aceitação das condiçôes estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

4.5. É vedada a participaçáo direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuâm instalações comerciais para atendimento.

4.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação no fornecimento de
produtos/serviços bem como na prestação de serviços.

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4-1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outro lnstrumento de

Registro comercial, (original ou cópia autenticada) registÍado na Junta comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem diieitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:



lJ
Prefeitura Municipal de Alro pqraíso - pR

cNpJ95.640.736/0001-30 CEp87528-OOO
Av. Pedru Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 41 J664 tJ20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
ooderps específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de
sua intêrposiçáo, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. com
rêconhecimento de firma da assinatura. (o documento deverá ser apresentado na sua
versão original ou cópía autênticadâ)

4.4. Declaração de Microempresa (MP), MEI ou Emprêsa de pequeno
PoÉe (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4.5. TeÍmo de Credenciamento (Anêxo lll)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anexo lV)

4.7. Da comprovação de Micro-Empresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
- EPP) e Micro Empresário lndividual.

a) Declaração firmada por contador com prazo de validade de até 90
(novena) dias a contar da data de emissão. (sem modelo anexo)
(documento exigido apenas para Micro-Empresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP e Micro Empresário lndividual);

b) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial com prazo de
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão;

4.8. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial de identificacão oue contenha foto.

4.9. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciâda.

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento di sessao,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa
do Pregoeiro.

4.íí. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes lou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes,
não sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.12. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS

5.1. Os recursos financeiros para Íazer frente às despesas desta Licitação,
correrão -por conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretarias listaáas,

âra este exercício.

404 3.3.90.34.0m
OUTRAS DESP€SAS DE PESSOAL

CORRENTE D 07.02.00.15.4s1.0016.2.049
MANUT. DA DtvrsÃo DE sERv
PúBtlcos

421 3.3.90.34.0m
OUIRÂS DESPESAS DE PÉSSOÂL

CORRENTE D 07.03.00.15.452.@16.2.050
MANUT. DA DlvtsÃo DE sERv
PÚBUcos

revistos



7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal externa as
informações abaixo:

a) ENVELOPE _ I b) ENVELOPE.II
Envelope no. I - Proposta de Preços
Pregão no. _J2017
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
crêdênciamento e abertura dos
envelopes: _12017- horário: _:00
hores

Envelope no. ll - Habilitação
Pregão no. _12017
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abeÉura dos
envelopes: 12017- horário: _:00
horas

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

"',i 'r,-' /1
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6 - DAS DESCRTÇOES DOS TTENS E PREçOS MÁXIMOS

6.í. O anexo l-B trará a descrição sucinta dos itens, com seu detalhamento e
a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope l- Habilitação antes
do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informação na parte externa dos envelopes,
será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos
os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.o í - pROposTA DE PREÇOS

8.1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel timbrado da referida licitante: Nome, Endereço, CNpJ, do
proponente;

8.1.2. Número do Processo e do Pregão;

8.í.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da
marca, modelo e guantidades que se propõe a registrar, em conformidade Com as
especiÍicações do anexo l-B;

8.1 .4. Preço unilário e total, por item, em moeda conente nacional, em
algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

8.1.5. PÍazo de validadê da proposta de no mínimo: 60 dias.
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8.1.6. Prazo de Garantia do Produto de no mínimo: 1 ano no tntmo ou â
oarantia d fabricante ouando suDerior íouandô for o caso)

8.1.7. Pnzo de garantia do Serviço: conforme Código de Defesa do
Consumidor.

8.í.8. Condições de Pagamento: 30 dias, após a entrega do produto eiou
execução do serviço.

8.1.9. A não apresentação destas condições na proposta entender-se-á que a
empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital

8.3. O preço ofertado permanecerá Íixo e irreajustável.

8.4. A proposta deverá ser apresentada datilografada e/ou digitada,
datada, rubricada e assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá
o primeiro, devendo a equipe de apoio teiazet o cálculo para efeito de classificação das
propostas.

8.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

8.6.1. Que não atendeÍem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o
produto/serviço cotado, quando tratar-se de licitaçáo por item.

8.6.3. Tratando-se de licítação por item, será desclassificado apenas o item
cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. lndepêndentemente de declaração expressa, a sÍmples apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus
anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAçÃO

9. 1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
leka b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1 , dentro de suas respectivas validades.:

9,2. Relativos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresário lndividual: lnscriçáo na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresariâl ou Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitadâ - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
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devidamente Íegistrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as
alteraçôes e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de sociedade por Ações, acompanhado
de.documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alterações
e da consolidação respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocaçáo da última
assembléia geral extraordinária.

- No caso de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado extraído da
lnternet

- No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
país, Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Carteira de ldentidade ou Carteira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3, Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira ê Trabalhista

Prefeitura Municipal de Atto paraíso - plt,.r
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9.3. í. Documentos Complementares

- Declareção de Cumprimento Constitucional, afirmando que não emprega
menores de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de í6
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatoze
anos (Anexo V)

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo Vl)

- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscrição na Receita Estadual, euando for o

Caso.
- Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal - prova da regularidade

para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)
- Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual - prova da

regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- CeÉidão Negativa de Débitos da Receita Municipal - prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência e

Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não anterior
a 90 (noventa) dias da realização da licitação

Comprovante de consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS (Portal da Transparência)
htto://www Dortaltransoarencia ov.br/ceis

' Declaração de Inexistência de rmpedimento de ricitar ou contratar com a
administração (Anexo Vll)
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- Declaração contendo infomações para fins de assinatura de contrato
(anexo Vlll)

9,4. As participantês (ÉPP, ME e MEI), deveráo apÍesentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regulartdade fiscal, mesmo que
esÍa apÍêsenÍê alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de o,(cinco) dias úteis, cujo termo inicial
conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a citério da administração pitblica, para a
regubrtzação da documentação, pagamento ou parcelamênto do déblto e ernrl§.rão dê
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceiidão negativa.

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a empresa
será automaticamente desclassificada.

9.4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei
Complementar 147 12014.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participação no presente certame,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal no 123/2006 e a Lei
Complementar Federal no 14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situação jurídica através da declaração Íirmada por contador ou certidão
simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90
(novena) dias a contar da data de omissão, que deverá ser apresentada no ato do
cÍedênciamento.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiva de paÉicipação das MPE's, EPP's
e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outÍas empresas participantes do processo
que não se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complemêntar no 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento em outras figuras penais e outras
sanções pertinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 40, p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respeclivo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.'1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;
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9.6.2. Se o licitante for a Íilíal, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por constar no próprio documento que é válido para malriz e Íiliais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de débito deveráo estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta
informação serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
emissão, sendo que estas exceções seráo avaliadas quando anexada legislação para o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente, ressalvado o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e náo
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via internet.

1O - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4
deste edital.

10.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especificações do edital.

10.2.'1 . Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer erros de
cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da ofeÍta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10o/o ldez por cento) superiores àquela poderão fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor. (art. 4o, Vlll, Lei 1O.SZO12O02).

10.3.í. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçóes definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances veóais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (art.
40, lX, Lei 10.52012002).

10.4. O conteúdo das propostas do item antêrior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificaçóes, prazos e condições
fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o encerramento da
fase de lances.
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í0.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens
9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores
convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário oferecido na
proposta escrita.

'10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a participar dos lances
verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçáo de lances
verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

í0.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma seqúencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

'10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

í0.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.1í. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitação.

10.í2. Havendo empate na proposta escrita e não sendo oÍertados lances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (a) pregoeiro (a) veriÍicar a aceitabilidade do preço unitário
ofertado.

10.14. Decrarada encerrada a etapa de rances e classificadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.15. consíderada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas
as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendô os documentos de
habilitação de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-
Ihe(s) facultado o saneamento da documentaçáo na própria sessáo.

10.'l6. constatado o atendimento das exigências de habiritaçáo fixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.
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10.í7. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitaçáo do proponente, na ordém de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
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10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

'10.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes
para livre exame e rubrica.

'10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos. (Art. 40, XVlll, lei '.0.52012002).

10.20.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
DECADÊNCIA do direito de recurso e a adjúdicação do objeto da licitação peto pregoeiro ao
vencedor. (Art. 40, XX, lei 10.52A12002).

10.21. O recurso contÍa decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 40, Xt, tei 10.52012002).

'Í0.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

í í - ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo
para homologaçáo pelo Sr. Prefeito Municipal.

1'1.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta devidaínente recalculada, quando tralar-se de licitação por lote.

1í.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, itêm a item.
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11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeiÉo da proposta e aplicação das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,
contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais licitantes desde
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr
no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

I 1 .6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregáo Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

í'1.7. O resultado final do Pregão será aflxado em mural próprio existente e
acessivel aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Administração.

12-OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

12.1. A(s) adjudicatária(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços
(modelo conslante deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dlas úteis, contados dâ
notificaçáo enviada pelo Departamento de Licitações, no endereço constante no preâmbulo
deste Edital.

12.1.1. O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

12.1.2. A adjudicatária que se recusaÍ, sem motivo justificado e aceito pela
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 12.1.
ou subitem 12.1.1 ., caructerizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no Artigo 87 da Lei Federal no
8.666/93.

í3 - DA FORMA DE UTLIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13. í. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na
utilização da Ata de Registro de Preços originada desta licitação, deverão requisitar da(s)
licitante(s) vencedor(as) do certame os produtos/serviços registrados, obedecida a ordem de
classificação para cada item, mediante a emissão de Nola de Empenho, convocando-o para
a sua aceitação.

13.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do produto a ser fornecido;
c) a descriçáo do produto requisitado;
d) o local e a hora da entrega;
e) o recebimento;
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f) a dotaçáo orçamentária onerada;
g) o valor;
h) as condições de pagamento.

13.3. Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais e prazos
constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratante,
correndo por conta da Contratada as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros,
mão-de-obra e outras.

13.3.í. Os produtos/serviços serão recebidos no local indicado no termo
contratual e/ou cronograma, através do responsável pela unidade, após veriÍicado o
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo
ou recebímento provisório, no caso de entrega parcial.

í3.3.2. Na hipótese de rejeiçáo, por entrega dos produtos/serviços em
desacordo com as especificações, a Contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.

13.3.3. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a
Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação.

í3.4. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

13.4.'1. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de
mercado na data da apresentação da proposta;

í3-4.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à
entrega do objeto destâ licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frête,
tributos e outras.

13.4.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de
validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação
das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.

13.4.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes
à concessão de reajustamento de preços, em Íace da superveniência de normas Federais
aplicáveis a espécie.

13.4.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

13.4.6. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de
incidência de novos impostos ou taxas e de alteraçáo das alíquotas dos já existentes.

13.4.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por
parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitacão formal à secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos/serviços,
matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
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impeditivos da execuçáo do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento do pÍoduto, quando solicitado pela Administração, deverá
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
cNpJ95.640.736n0ü-30 cEp87528_OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Sontos,900 - Fone/Fax (Lxx) 11 366a 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

13.4.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado à época vigente.

13.4.9. A Secretaria interessada poderá, a qualquer momento, reduzir os
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada,
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado
nacional ou intemacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso.

í4 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO DA L|C|TAçÃO

14.1. No recebimento e aceitação dos materiais e/ou serviços serão
observadas, no que couberem, as disposiçôes contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçóes.

14.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder(em) às
especificações constantes da Proposta Comercial será(ão) re.jeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máximo de 48 horas.

14.3. A(s) execucãoíões) do(s) obieto(s). bem como oUalouer desoesa como
transportes e utros, será à conta da(s) empresa(s) contratada. sem ônus à Prefeitura
Municioal de AIto Paraíso. salvo disoosicão em contrário. constânte do resente êdital

í5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de iecebimeáto do
objeto no Departamento de Finanças.

15.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
à Contratada para correçáo e nova apresentação.

'Í5.3. O pagamento poderá ser feito mediante transferência bancaria na conta
informada pela Contratada.

15.4. Os preços permanêcerão fixos e irreajustáveis_

.I6 _ DA GARANTIA CONTRATUAL

16. 1. Não será exigida a prestação de garantia para a contrataÇão resultante
desta licitação

í7 - PENALIDADES
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'17.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta, a não aceitação da
Nota de Empenho, bem como o descumprimento do Edital e Ata de Registro de Éreços
ensejarão:

17.1 .'1 Multa moratória de 0,02o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á
a multa prevista no subitem 17.1.2.

17 .1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valor 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

'17. í .3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do CertiÍicado de Registro Cadastral no
Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco)
anos.

'17.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicaçáo, segundo a gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens í 7.1 ..,l ,

17.1.2 e 17.'1.3 deste edital.

17.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

17.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo não exime a contratada da reparação das
evenluais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto paraíso.

17.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a
das demais, quando cabívels.

Prefeitura Municipal de Atto poraíso -:pfilA

í7.6. Na hipótese de apresentar documentação inverossimil ou cometer
fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao
Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:

17.6.1 . Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determina_ntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de
Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçào dos
prejuízos resultantes e após decorrido o ptazo de até 05 (cinco) anos.

17.6.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;

efetuada
17.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver

17.7. constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas
nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.
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17-7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administÍação, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - pR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

í8 - DTSPOSTçOES cERAtS

í 8.'l . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

í8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo no
edital não afetar a formulação da proposta.

'18.'1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações seráo veiculadas
no Diário OÍicial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgação via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso pelo telefone (44) 3664-1320.

'18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus Anexos.

18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

í8.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por razões
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

í8.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas proposlas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

'18-9. Participarão da equipe de apoio deste Pregão os seguintes servidores
municipais:

Valdemir Ribeiro Sparapan
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
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Ueslei Gonçalves Rodtigues da Silva
Vilma Medeiros Ferreira de Melo
Maria de Oliveira Caetano

18.10. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas condições de
habílitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. ss oa Lei
8666/93.

í 8.í 1. São anexos deste edital;

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCh/PROPOSTA DE pREÇOS;
ANEXO [ - DECLARAçÃO pARe MtcRo EMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III -TERMO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO IV - TERMO DE CONCORDÂNCN E DE SUBMISSÃO AO EDITAL;
ANEXO V. DECLARAçÃO OE CUUPRIMENTO CONSTITUCIONAL;
ANEXO Vt - DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUTSTTOS DE

HABtLITAçÃO;
ANEXO VII - DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCh DE IMPEDIMENTO DE

LtctTAR OU CONTRATAR COM A ADMINTSTRAçÃO;
ANEXO Vil - DECLARAçAO CONTENDO TNFORMAÇôES PARA F|NS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO tX - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS;
18.12. Fica designado o

quaisquer questões oriundas deste Edital
Foro da arca de Xambrê/PR, para dirimir

Alto Pára

'DERCIO RD NIOR
Prefeito Municipal

Setembro de 2017
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃO PRESENCTAL - REGTSTRO DE PREçOS N'OOO/20í7

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO/20í 7

1. OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais
Contrataçóes de uma Empresa para Prestação de Serviços Referente a serviços de capina
e limpeza em geral, escavação e preparo de fossa séptica, conÍorme condiçóes e
especificações estabelecidas no Edital.

2. JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso está necessitando de alguns
serviços nas ruas, pois existe muita demanda de serviços de capina e limpeza em geral,
escavaçáo e preparo de fossa séptica, entre outros serviços, vale ressaltar que já foi
realizado um certame para este objeto, porém a empresa vencedora do certame encenou
suas atividades, sendo assim impossibilitando a realizaçâo dos serviços.

A necessidade da realização deste procedimento é real, visto que
alguns carros da frota municipal precisa de alguns reparos na parte de Lataria, tendo em
vista que muitos desses veículos estão a muito tempo em uso, em que os mesmos trafegam
em várias situações de estradas.

Assim sendo, objetivando proporcionar a melhor qualidade de
transportes ao usuários/servidores de tais veículos, faz-se necessário o presente
procedimento licitatório.

Ainda, a fim de proporcionar agilidade no processo estâo em anexo 03
(três) cotações, no qual chegamos ao valor de referencia de R$ 57.750,00 (Cinqüenta e
Sete Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais).

O valor máximo a ser pago é de: R$ 57.750,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Setecentos e
Cinqüenta Reais).

3. DO ÓRGÃO GERENCTADOR DO REGTSTRO DE pREÇOS:

3.1. A Secretaria Geral de Administração é o órgão gestor da ata de registro de preços e
deverá:

PROPOSTA:
- Tipo de licitação: Menor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação no 000/2017 - Pregáo
Presencial - Registro de Preços como se nele estivessem lranscritos.
Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega do
produto, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance.
Os produtos/seÍviços deverão seÍ entregues conÍorme pedido formulado pelo órgão
solicitante, em imediato.
Validade da proposta:60 dias; Execução: 12 meses



d,6
Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNpJ95.640.rc6noo1_30 cEp87528_OOO
Áv. Pedro Amsro dos Sa,níos, 900 - Fone/Fox (txx) 11 3664 tJ20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3. Í-1. Autorizar os órgãos e entidades participantes do sRp a firmar os contratos de adesão
nos quantitativos determinados;

3. 1 .2. Manter o controle dos quantitativos disponíveis.

a. oR oornçÃo oRÇAMENTÁRIA: por se tratar de Registro de preços, os recursos
financeiros para fazer face às despesas da contratação, conerão por-conta do órgão
gerenciador, cujos elementos de despesas constaráo nos respectivos contratos e notas de
empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório.

5 CRTTER|OS DE ACE|TAÇÃO DO OBJETO:

5.1. os serviços que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da secretaria solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

6. PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA

6.1. o prazo para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data do recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da Lei
n" 8.666/93.

7. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERV|ÇOS:

7.'l o prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em
imediato, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de empenho/solicitação.

8. DAS CONDTçóES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

8.1. A empresa deverá fornecer os produtos/serviços solicitados, integralmente, no prazo
estabelecido.

8.2- A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número teleÍônico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.

8.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do transporte
dos materiais a serem entregues, os mesmos deveião ser substituídos, com a mesma
qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias.

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na entrega
do objeto;

8.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificaiiva.

8.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;
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8.7'.o pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o varor fixado na p.pããt.' p"r,
CONTRAÍADA, após a apresentãçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

'atástaoo 
orecebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do oojáto-áeste

Termo.

8.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência.

8.9. Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

8.10. Na Nota Fiscar o Fornecedor enquadrado no simpres nacionar deverá informar quar a
alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei .123106 e 147114. gm Caiá oe naoinformação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

9. DAS OBRIGAÇÔES:

9.í OBR|GAÇóES DA CONTRATANTE

9.1'í. comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências reracionadas com aaquisição do material;

9 1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

9-2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.

9 3 lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior reratório comunicando qrariuàiinàãirirer.iã'àãàma.
na_ execução contratuar, sendo sua responsabiridade efetuar o atesto no iecebimenio doobjeto.

9 4' comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, quarquer irreguraridade ou farha nofornecimento do objeto.

9 5 Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dosbens adquiridos.

10. oBRIGAÇôES DA CONTRATADA:
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10.'Í. Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçôes de habiritação e dequallfi cação exigidas na licitação.

10.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, incrusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia-

10.1.3._ Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desdeos salários do pessoar, como.também os encargos tráarhistas, pr"rio"n.iariãr-,-rilc"i. 
"comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

10.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

I í. DA VtcÊNCA DA ATA DE REG|STRO DE pREÇOS:

'l 1.'1 .. A .Ata de Registro de preços tem prazo de vigêncía de ,12 (doze) meses, incluídas
:ve.ntuaE prorrogações, a contar da data da assinatúra, nos termos oo Ârt. tz do Decreto
Federal T .89212013.

12. DA F|SCAL|ZAÇÂO:

12.1 . A Íiscalização do objeto será exercida pela GONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

í2.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de quarquer forma restringir aplenitude dessa responsabiridade, exercer a mais ampra e'compreta fiscarização;

í2.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabiridade da ooNTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

13. DAS PENALIDADES:

1 3.1 . com fundamento no artigo 7" da Lei no 1o.52ot2oo2, quem convocado dentro do prazode validade de sua proposta, não cerebrar o contrato, deixar de unÉó.iár- ãpr".:"nt*documento exigido para o certame, ou apresentai àocumentaçáo "ras., ãI."iã, oretardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, farhar ou fraudar naexecu.ção 
.do. contrato, comportar-se àe modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicaráimpedido de licitar e contratar com a Administração Municipat.

13.2. Pela inexecuçáo totar ou parciar do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá,garantida a prévia deÍesa, aplicar a CONTRÁTADA as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em.reração ao ptazo estipurado, de .1% (um por cento)do valor total contrarado, por dia deco'ido, ate o timiie àã t oo/o (dezpor cento;;-
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b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10o/o (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição: 0,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota Íiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em conigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 1e% (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiçâo fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado.

13.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CoNTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resuttantes e depois de
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no item acima.

í3.5. As infraçóes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicação da penalidade, a CoNTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

13.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe Íranqueada visia do
processo;

13.7. o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

14. DAS D|SPOS|ÇÔES FtNA|S:

14.1. A OONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

'14.2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes do
objelo desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se
configure.
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(apesentár éstedocuménto FÔRÂ dé qúatQlei do§ eíveÍopêé)

ANEXO II - DECLARAÇÃO PARA TUIICRO ETUIPRESA E E'MPRESA DE PEQUENO FORTE

, portador(a) do RG no

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

repreSentadapelo(a)sr.(a)-,DEcLARAexpressamente
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 3o da Lei Complementar

123t2006.

Local 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal

, _de
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Prefeitura Municipal de Atto paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp87528-OOO

Au Pedro Amaro dos Sanlos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 11 3661 IJ20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento FORA de gualquer dos envelopes)

ANEXO II! -TERMO DE CREDENC]ATIENTO

A empresa com sede na

portador(a) do RG no. SSP/ e

CPF/MF no. para representáJa perante o MunicÍpio de ALTO

PARAíSO - PR na licitaçáo modalidade Pregão Presencial no l20xx, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local: _, de

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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cNpJ95.640.736/0001_s0 cEp8752&OOO
Av. Pedrc Amaro dos §a los,900- Fone/Fox (txx) 11 3661 tj20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ALTo PARAÍSo

PregãoPresencialno. l20xx

A Empresa:

CNPJ/MF no.

representante

inscrita no

legal, o

por intermédio de seu
(a)

portador (a) doSr (a) 
,

documento de identidade RG no. emitida pela
SSP/_, e CPF no , DECLARA, para fins de participação no processo
Iicitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos
submetemos a todos os termos, normas e específicações pertinentes ao Edital, bem como,
às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e
que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condiçóes
locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

,-de de 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)



/""
-,,1 ]-tt ar

\'/ b

Prefeitura Municipol de Alto Paraíso - pR
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(apresentárestádocúinérito: no envelopé dédócrimehtos pârâ HÂBÍLtiÀçÃO)

ANExo v - DECLARAçÂo DE cuMpRlMENTo coNsnructoNAl

A empresa com

sede na ccc. No

portador(a)

representada pelo(a) Sr

(a

do RG no SSP/ e CPF. no.

declara que não infringe o Inciso XXXlll do Art. 70 da

Constituiçáo Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

Data

(carimb o, nome e assinatura do responsável legal
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Ar'. Pedru Amaru dos Santos, 9(N - Fone/Fox (Lxx) 11 J661 1320
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(apresentâr este documento no envelopê' dé.documentos pàre HABÍLITAçÃO)

ANExo vr - DEcLÁRAÇÃo DE cultpRriltENTo Dos REeutsrros DE HABlLtráçÃo

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob
as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos
documentos integrantes dos envelopes "ll', sob pena de sujeição às penalldades previstas
no Edital do Pregão Presencial no _/20xx.

EMPRESA

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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PREFEITURA MUNIoIPAL DE ALTo pnRRiso

Pregão Presencial no. /20xx

A Empresa

inscrita no CNPJ/MF no por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(aI

portador (a) do documento de identidade RG no emitida pelo

SSP/_, e CPF no DECLARA, sob as penas da Lei que não
está sujeita a qualquer impedimenlo legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente
da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

de 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável lega!)

de
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cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528-OOO
Áu Pedro Amaru dos Santos, 900 - FondFqx (txr) 44 3664 t 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO vrl - DECLARÂçÃO CoNTENDO tNfSXffiUrr PARA F|NS DEAsstNATURA

Cidade: t20

A
pREFEtTURA MUNtctpAL DE ALTo paRaíso

coMrssÃo or trotaçÕrs
REFERENTE: Processo de Licitação_ Ns

I _ DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente:_
CNPJ ne:

Endereço:_ n9 _Bairro:
Cidade: Estado
Conta Corrente n9 Agência Bancária _Banco
lnscrição Estadual:_lnscrição Municipal:_
E.
mail:

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal:_
Função/Cargo
Data de Nascimento: / /
RG ne órgão Expedidor
E nde reço

Data: I

_cPF:_ _._J_
n9

CE P: Fo neBairro
E-mail

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG



Prefeitura Municipat de Alto paraíso - pR 4a
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Av. Pedru Amoro dos ssntos, 900 - fondFlr (zxx) 11 j661 1320
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURAMUNICIPAL DE ALTO PERAíSO, POR MEIO DA SECRETARN TUUruICIPÀL OrADMINISTRAÇÃO . E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO N NôUISIçÃõ
DE......,....,.............................. eARA ATENDTMENTo DE ToDAS AS sEcnernãrnê oouururcÍpro DE ALTo pARAÍso.poR un,t pÊniooo oÉ-12 (DozE) MESES.

No dia XX de xxxxx de 20xx, a PREFETTURA MUNrcrpAL DE ALTo pARAÍso, pessoajurídica de direito púbrico interno, com sede à Av. pedro Amaro dos santos, goo I õãntro,inscrito no CNPJ n.o 9s.640.736/oooí -30, neste ato devidamente representaào pãi .",PreÍeito Municipar, sr. DERcro JARDTM JUNroR, báibiro, eg"nie Éàríii;-narlÀicipar,portador da cédula de ldentidade RG í.649.033-4-ssp/pR e do-cpr n clq.stg.ltà_ss,REGlsrRou os preços da empresa: xxxxxxxxxx, estabelecida a Avenida xxxxr*, rrr*,centro, na cidade de xxxxx, inscrita no cNpJ sob n.o xxxxxxxxx, neste ato devidamenterepresentada pelo sr. xxxxxxx, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidaJe oexxxxx, portador do RG xxxx SSp/_ e inscrito no CpF sob n. xxxxxxxr, prrr- er.Ãtrrtíornecimento dos produtos/serviços nos termos abaixo relacionados:

(Esse documento não precísa ser apresentado)

ANEXO IX. MINUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREçOS

MINUTA DO CONTRAÍO DE REGISTRO DE PREçOS
CoNTRATO DE REGTSTRO DE PREÇOS N. XXX/1OXX

PREGÃO PRESENCTAL No XX/2OXX - PMI-REG|STRO DE pREçOS
PROCESSO No xx)í2oxx
VALIDADE: í2 (dozê) MESES

As partes g_so-ly9m registram os mencionados preços, com integralobservância da Lei Federar no 8.!6Q, de 2í de lunho oe t sgs, 
"o, 

,. à[Jãl'o* pàri"iior",e Decreto no 1.063/2003, de 30 de setembró de 2003, mediante cráusurãs 
"'*nãiç0",seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o objeto desta ATA é REGrsrRo DE 

'REçOS 
visando contratação de

:Iple.s? para aquisição 
, 
de xxxxxxx para atendimento àe todas as secretar'À doMunicípio de ALTO pnRniso, em conformidad" .o* á. á.p""ificações prêvistas no AnexoI e propostas apresentadas na ricitação de pregão ,J ó,,./zo*, 

" 
pro"L""o ,J oiJàorr,que rntegram este instrumento.

cLÁusutn SEGUNDA - VALTDADE DO REGTSTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de preços terá valiáade por í2 (doze) meses.

ITEM ESPECtFtcAÇÃo UNID QUANT VALOR
uHrtÁRro TOTAL

MARCA
1

xxxxxxxxxxxxxxxxx xx xx R$
xxxxx R$ xxxx

XXXXXX
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cr-Áusuu TERcEIRA - DA soLtctrAçÃo Dos pRoDUTos
A solicitação dos produtos/serviços regiitrados nesta Ata serão requisitados alravés do
Departamento de compras, mediante a elaboração de solicitação de compras e emissào de
Nota de Empenho.
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.1 .1 . Número da ata;
3.1.2. Quantidade de horas;
3.'1.3. Descrição do serviço requisitado;
3.1.4. Local e hora de entrega:
3.1 .5. Do recebimento;
3.1.6. Dotação orçamentária onerada;
3.í.7. Valor;
3.1.8. Condições de pagamento;
3.1 .9. Penalidades;
3.'10. A assinatura da presente Ata não obriga a execução dos serviços, sendo que os
mesmos serão solicitados conforme a necessidade do município.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
4. í. A CONTRATADA deverá assinar o teÍmo contratual ou retirar o documento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade
interessada ou da publicação no órgáo de imprensa oficial.
4.2. o prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administraçào.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIçOES DE ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
5.1. Após a solicitação, os serviços deverão ser entregues, no prazo de xxxx (xxxxxx
horas, ao Departamento de compras na Av. pedro Amaro dos santos, g0o, nos êstritos
termos do pedldo realizado, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.2. os produtos/serviços serão recebidos no local indicado, através da comissão de
Recepção de Material, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e
condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso
de entrega parcial.
5.2.1- o recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

-mesmos, 
durante todo o

prazo de vigência do Contrato.
5.2.2. Na hipótese de rejeição, poÍ entrega dos produtos/serviços em desacordo com as
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 02 (dois) dias,
9s-ta1do a empresa sujeita às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a contratada de ser
penalizada por descumprimento da obrigação.

cLÁusuLA SEXTA - DOS PREçOS
6. í. Os preços são os constantes da Ata de Registro de preços.
6.'1.1. os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos serviços constantes
do termo contratual e/ou reajustê.
6.1.1.1- o preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentaÇão da
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
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6-1.1.2. Deverâo estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc.
6.1.1.3. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata dê
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentaÉo das propostas,
indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.í.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão
dê reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores
alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.
6.'1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos
impostos ou taxas e de alteraçáo das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevislos que altere significativamente a
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste
Município, poderá solicitar a atualizaÇão dos preÇos vigentes através de solicitação formal à
Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do
pedido, tais como: notas Íiscais de aquisiçâo dos serviços, matérias-primas e componentes,
ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. Até a decisão final da Administraçáo, a qual deverá ser prolatada em
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente
e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. (Esclarecemos que náo serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de
90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas.
6.1.'1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época.
6,'1.1.9. lndependêntemente da solicitação de que trala o item 9.5.2.7, a SecretaÍia
Municipal de Administração poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no
Diário Oficial responsável pelas publicações do Municipio de ALTO PARAíSO/PR.

CLÁUSULA SÉflMA - DOS REAJUSTES
os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do
Registro de Preços. Passado o período de 01 (um) ano, se prorÍogado o contrato, o preço
e_stipulado pelo objeto licitado será reajustado, contado a partir da dàta de sua vigência, pelo
IGPM da FGV ou por outro índice oficÍal que venha a substituí-lo ou, na a-usência de
substituto, pela media simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação
anual acumulada.

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DOTAçÃO
ORçAMENTÁRIA
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes,
constantes em suas propostas, no prazo de o pagamento será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e
devidamente atestada pela comissão de recebimento.
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8.2. os pagamentos efetuados. em atraso pera Administração serão acrescidos de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
8.3. As faturas que apresentarem inconeções seráo devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.

Parágrafo Primeiro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na

sede da contratante.

Parágrafo Segundo:
Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em

todas as notas fiscais os seguinles dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme

o câso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.

8.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAÇÕEs
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de g0 (noventa) dias a
contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à seguridade social e
ao Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS.
9.1.2- comunicar à unidade requisitante, no prazo de 4g (quarenta e oito) horas a qualquer
anormalidade que impeça a execução dos serviços contratados.
9.1 .3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. lndicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e
comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os lributos e encargos que incidam sobre o serviço
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9. í .6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de seriiços que
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata
de Registro de Preços.
9.2.2- Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3- Elaborar e manler atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços
acrescidos da laxa de operacionalizaçâo (se for o caso), para os fins previsios nesta Ata e
no termo contratual.

lndicar o responsáver pera fiscarização e acompanhamento da ata de Registro de9.2.4.
Preços

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FIscALIzAçÃo
í0-'1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fomecimento, objeto desta Ata de Registro de preços, a AdministraÉo, airavés de sua
própria equipe ou de prepostos formalmente designádos, sem restring-ir a plenitude dessa
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completà fiscalização na suã execução.
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ct-Áusuu oÉcura pRtMEtRA- oa nesctsÃo coNTRATuAL
1 l I 4 t" de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas-previstas na cláusula décima
terceira.
í 1 . í .2.. Manifesta impossibilidade por parte da contratada de cumprir as obrigaçóes
assumidas pela oconência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.-
11-í.3. lnteresse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
'11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federat no 9.666/93, bém como desta
Ata-
í 1 .1 .5. Liquidaçáo judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
1 1.'1.6. lnobservância da Ata de Registro de preços unilateralmente pela Administração
acanetará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sançóes previstas na Lei
Federal no 8.666/93, bem como desta Ata.
'1 1 .1 .7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de preços por ato próprio da
Administraçáo, lavrando-se termo circunstanciado.
11.í.8. ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução
do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão
devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à
Contratada mediante sua devida avaliação.
I í .1 .9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a
assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previstb nos
subitens 4.'l ou 4.2., caraclerizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total dos preços regiótrádos, além de ôutras
sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal n, g.666/93:
'12.1.í. Multa diária de 0,35 Yo (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o .loo (décimo) dia, e
le o,l0 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 110 (décimo primeiro) àia, por'atraso
injustificado na entrega dos serviços.
12.1.2. Pela inexecução lotal ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a
defesa prévia, aplicar ao contratado as sanções previstas nos incisós l, lll e IV dã art. g7 da
Lei Federal n' 8.666/93 e mulla de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor dos serviços não
entregues.
12.1 3. o valor da murta será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição,
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, !e houver.
1_2.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório.
consequentemente, o pagamento deras não exime a contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acairetar à
Administração.

Prefeitura Municipat de Atto paraíso - pR
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Av, Pedru Amaro dos Süntos,900 - FondFox (Lx.x.) 1l J664 li20
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FISCAIS

DA DtSpONtBtLtZAçÂO DOS DOCUMENTOS

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e regislros
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órg?os e
entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
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14.1. A CONTRATANTE deve obseryar e a OONTRATADA deve observar e fazer observar, por
seus Íornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

ParágraÍo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou eslabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de repÍesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

"prática obstrutiva": (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou lazer
declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, no Edital; (ll) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeçáo.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismó imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo órganismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar áa licitação ou da
execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro: considerando os propósilos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamenlo ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o locãl de execução do contiato e todos os
documentos, contas e registÍos relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁuSULA DÉCIMA QUINTA- Do FoRo
15.1. As partes contratantes .ficam obrígadas a responder pelo cumprimento do avençado
perante o Foro da comarca de ALTo pARAÍso, Estado do paraná, com renúncia expressa
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

cLÁusuLA DÉctMA SEXTA - DAS DtSpOSÍçÕes rrrurus
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16.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigaçáo da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.
16.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.
16.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias
de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboraçâo de um novo contrato.
'16.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
16.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotaçáo Orçamentária vigente na

época da emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal de Administração de
ALTO PARAISO/PR.
'16.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, as propostas das licitantes e as normas contidas na
Lei Federal no 8.666/93 e no Decreto no 1.063/03 de 30 de setembro do ano de 2003.

Estando justas e contratadas, Íirmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO, Estado do Paraná, em >« de xxxxxx de 20xx.

DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: xxxxxxxxx
RG. xxxxxx

Nome: xxxxxxxx
RG- xxxxxxxx
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PARECER JURJDICO

Pregão Presencial N" 105/2017

Processo Administrativ o no 145 12017

i ",

Objeto:"REGISTO DE PREÇOS para futura contratação de uma

empresa para preitação de sen'iços referente a serviços de capina e

limpeza em geral. escavação e preparo de fossa séptica, conforme

condições e especilicações estabelecidas no Edital."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

l15l21l7, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, objetivando contratação de uma empresa para prestação de

serviços referente a serviços de capina e limpeza em geral, escavação e preparo de fossa

séptica.

Após a justificativa por paÍte dc órgão solicitante informando a

necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação

de preços para o Pregoeiro formar o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade

das propostas.

A seguir. apresentou-sc parecer contóbil demonstrando-se a

classificação da dotação orçamentária e confirmação e reserva de saldo para a referida

aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer

irregularidade, eis que os serviços objeto do presente processo licitatório podem ser

dehnidos como serviços comuns e. portanto. podem ser licitados através da modalidade

pregão presencial, nos termos daLei 10.52012002.

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, "bem ou serviço

comum é aquele que apresenta sob identidade e características padronizadas e que se

encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN FILHO, Marçal.

Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais serviços apresentam-se sob identidades e

características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.

Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem

várias empresas capacitadas para prestá-los.

Outrossim. tambem é legal a adoção do Sistema de Registro de Preços -

SRP no pregão, pois, conforme determina o Estatuto Federal das Licitações (Lei no
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8.666/93), as compras, sempre que possível, deverão ser processadas através do Sis
Registro de Preços - SRP" (art. 15, II).

E o parecer.

Itei Paraíso;PR, 06 de Setembro de2017.

," !#

. o registro de preços é um sistema utilizado pero poder público para
aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços
registrados pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma .'ata de regiitro de
preços" visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato
convocatório da licitação.

Essas modalidade de licitação pode ser utilizada em concorrência (Art.
15, §3', I, Lein" 8.666/93) ou pregâo (Arr. I l. Lei n. 10.520/02).

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
licitatória Pregão, a comissão 

.de 
Licitação, especialmente o pregoeiro e Équipe de Apoio

deverão observar aos requisitos delineados na Lei l0.52olioo2, p...ipu'urn"nt. no,
regramentos do art.3o e 4'da Lei 10.52012002 e, subsidiariamente a Lãi g.666/93, no que
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9").

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u d,a Lei g.666193, bem como
ao Art. 91 da Lei orgânica do Município de Alto paraíso. que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, reallzad,apelà prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta procuiaáoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, nos tennos do Art. 3g parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do cãntrato.

1i .l

Roberto Gonçalves Delfim
Procuradôr Jurídico
oAB/PR 58.768

2
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Avrso DE ucmçÃo
Processo Licitatório n' 14512017

Pregão Presencial - SRP - no 105/20í 7

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.o
900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame ticitatório na modalidade PREGÃO NA
FORMA PRESENCIAL, STSIEMÁ REGTSrRO DE PREçOS, para o seguinte:

OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais Contratações de uma
Empresa para Prestação de Serviços Referente a serviços de capina e limpeza em geral, escavação e
preparo de fossa séptica, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital.

- 
TIPO: MENOR PREçO POR lTÉM

DATA DE ABERTURA: 22/09/2017 - 09h00m - Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal

LEGISLAçÃO APLTCÁVEL: Lei Federat no í0.520, de 17 de jutho de 2002, apticando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal no
7.89212013, da Lei Complementar 123/2006, Lei ComplementaÍ 147 t2014, Decreto Municipal no
156612017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderáo ser apreciado e fornecidos na
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 1 1 :30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações peÍo
telefone (44) 3664-1320 ou no site www.â Ito araiso.or.oov.br , conforme ar.. 32 da Lei Federal 8.666/93D

Edifício da Prefeitura Municipal de Íeíso, Es o do Paraná, a 06 dias do mês de
Setembro de 2017

DERC O JAR JU
. Prêfeito Mtmíóipal

úon





22t,9t2017 lnteressados licitiaçáo. PROCESSO: 1a5l2017

Processo

14512017

CNPJ 272057260O0117
Razão Social: C. E. BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇOS ME

Nome Fantasia: MAXX DT
EndeÍeço: RUA MIGUEL MARTINS DE MELO, 2420
Crdadc/UF: UMUARAMAJPARANA
Responsável: CARLOS
Íeleíone: 4491534747
É-môil: carloseduardo0T'l 01 983@gmail'com

ClrJL Modalidade

Pregão

Objeto

Celebração de Ata de Registro de Preços paÍa futuras e eventuais Contratações de uma
Empresà para Prestação de Serviços Referente a serviço§ de capina ê limpeza em geral,

e§cavação e preparo de fossa séptica, contorme condições ê especificações estab

INTERESSADOS

^NPJ: 17780287000112

\-"2áo Social: insect
Nome Fantasia: INSECT
Endeíeço: alberto carazzai
Cidade/UF: comelio procopio/Paraná
Responsável: insect
Teleíone: 4331320í20
Ê-mail: atendimentoinsect@gmail'com

CNPJ: 24859617000125
Razão Social: nf empreemdimentos
Nome Fantasia: n f
Endereço: antonio maÍcrlo 312
Cidade/uF: Írancisco beltrao/Pr
Responsável: nelson ÍeÍrari
TeleÍone: 4699268'143
E-mail : nelsonferÍariferrari@hotmail.com

E

CNPJ: 13.960.759/000
Razão Social: WM Gârden Servi@s de

orne Fantasia: Florestal
ndeÍeço: Rua lcaraíma

Cidade/UF: Curitiba/Paraná
Responsável: Mâycon Robert dos Santos
Telefone: 4135289788
E-mail : fl orestaljardinagem@gmail.com

CNPJ: 07247171000169
Razão Sociâl: A D VAZ & CIA LTDA ME
Nome Fantasia: CABINES TRATOR MAX
EndereÇo: R MARTA OLIMPIA JARDIM 700
Cidade/UF: CAMPO MOURAO/PR
Responsável: RAFAELA
Telefone: 4435241238
E-mail: CABINESTRATORMAX@GMAIL.COM

CNPJ 71177515000100
Razão Social: GR
NoÍne Fantasia: H
EndeÍeço: FGFSD
Cidâde/uF: SG/EGSA
Responsável: SG
Teleíone: 34343434
E-mail: T@HOTMAIL.COM

http://altopaíaiso.prgov.br/admin/licitaco€s_inte.essados.php?id=484 1t2



22109t2017 lnteÍessados licitaçáo, PROCESSO: 145/20'17

CNPJ: 07889'127000152
Razão Social: lnovação
Nome Fantasia: lnovação Consultoria
Endereço: Wenceslau Brás
Cidade/UF: Londrinê./Paraná
Responsável: lnovação lnovaÉo ConsultoÍia
TeleÍone: 4333243460
E-mail: licitã3@inovesempre.com.br

: r-4;)u

CNPJ:20194869000í21
Razáo Social: ECOLOGICA
Nome Fantasia: DE SERVIÇO
EndereÇo: rua marechal candido rondon 1965
Crdade/Lj F: UMUARAMNPARANÁ
Responsável: ECOLOGICA PRESTADORA DE SERVIÇO
Telefone: 4484190460
E-mail: dcevaristo.ps@gmail.com

CNPJ: 28451388000166
Razáo Social: SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03í36897927
Nome Fantasia: PARAGUAI FOSSAS
Endereço: RUA JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA' 'lí39
cidadei IJF: ALTO PARAISO/PARANA

. rsoonsável: Alto Paraiso - Pr', 13 de Setembm de 2017.

-srüe cprrt,tF, 031.368.979-27
Telefone: 44 36 1'188

E-mail: escbelavistia.paÉiso@hotÍnail.com

SIDNEI OLEGARIO DA

CNPJ:7585382591
Razáo Social: ANDRE LUIS DA SILVA
Nome Fantasia: ANDRE
Endereço: RUA ÊPDRO DRUSZCZ 382
Crdade/U F : ARAUCARINPARANA
Responsável: ANDRÉ
Teleíone:41995766216
E-mail: andrepícosnultoria@gmail.com

CNPJ: 04970088000125
Razão Social: PLANSERVICE
Nome Fantasia: PLANSERVICE
Éndereco: MARECHAL DEODORA 2898
Cidade/U F: CURITIBA/PARANA

esoonsável: ANDRÉ
Yeleione: 419957662í6

E-mail: liciiacoes@planservicls.com.br

CNPJ: 03894550000190
Razão Social: DEMOTAY
Nome Fantasia: DEMOTAY
EndereÇo: RUA DR. ALBERTO BYNGTON JUNIOR' I
Cidade/UF: MARINGNPR
Responsável: DEMOTAY
Teleíone: 3023-2043
E-mail: demotay@hotmail.c!m

CNPJ: 21750520000'191
Razão Social: fontes administraÉo
Nome Fantasia: calaratas
Endereço: rua bogota
Cidade/UF: Íoz do iguaçu/parana
Responsável: Íafaela
Teleíone: 4530284888
E-mail: contratos@cataratasadm.com.br

http://âltoparaiso.pr.gov.br/adminlicitacoes-interessados.phP?id=484
2t2



CeÉificado da Condição de Microempreendedor Individual

ondiçáo de Miçroemprêendedqr lndivldual

Situação Cadastral Vigentê Data de Início da Sltuação Cadastral Vigente

ATIVO !8108/2017

úmeros ds Regigtlo

çNPJ NIRE

2A ..388/0001-6641-8-0558578-1

ndereçg Comercial

lentiÍicâção

Nome Empresarial
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927

Nome do Empresárlo
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA

Nome Fantasía
PARAGUAI FOSSAS

c.pltal soclal
3.000,00
No da ldentidade órgão Emissor UF Emlssor
85478052 sEsP PR

CEP Logradouro
87528-OOO RUA ]OSE GONCALVES DE OUVEIRA

Complemento Baitro
CASA. FUNDOS CENTRO

Municíplo UF
ALTO PARAISO PR

Ponto de ReÍelência
PERTO DO BAR DO BIDIU

tiYidades

LegalizlÉ
ATENÇAO

o de Émpresas e Negócios - REDESIM
qualqueí resurá ou emendâ invalidará este

CPF
03L.36A.979-27

Número
1139

Data de Início de Âtividades
LAlOAl2OTT

Código da Atividade Prlncipal Descrição d. Atividade Principal
37,o2-gl}O Atividades relacionadas a esgoto, exceto ê gestão de redes

código da Atividade secundária Descrição da Atividade secundária
I .33õ-4105 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

2 '--43.3O-4t04 Serviços de pintura de edifícios em geral

3 38.11-4lOO Coleta de resíduos não-perigosos
4 81.30-3/00 Atividades paisagísticas

5 43.3o-4loz Instalação àe po-.tas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

6 43-gg-UO5 Perfuração e construção de poços de água

7 43.99-1113 obras de alvenaria
8 97.00-5/00 Serviços domésticos

Ermo dê Ciêncla e Rssponsabllidade com EÍeito de AlvaÍá de Licenca e Funcionamenlo PÍovisório.. declaraÇáo prestada no momento da inscrição

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PrefeituÍa do Município para emissão

do Alvará de Licença e Funcionêmento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e

ocupação do solo, atividades domiciliares e íestrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o

cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento ProvisóÍio.

Este Certmcado comprova as inscrições, alvará, licençâs e a situaçáo d6 enquadÍamenlo do empÍesáno na condiçáo de Micíoempreendedor lndividual. A sua aceitaçáo

àiú condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidâde nã lntemet, no endereça: hnp.//www.poÍtaldoempreendêdor.gor.br/ 
-

Certifcãdo emiüdo co|n base na nesOuçao nã tO, Oi ti Oe Oeremlro 3e ZO'OS. Oo óomitê paá Geslão dt Rede Nâcional pâra ê SimplificaÉo do Registro e da

d

h
Para pesqu isar a inscnÉo esladual e/ou munrcipal ( nentes do câdastro sincíonizado nacional), intorme os elemenlos âbaixo no endeíeço eletrÔnico

PREFEIÍURA MUiIICIPAL DE AIIO mne,Íso

coNFEBE OBIG
Número do Recibo: M E11621189

Número do Identiflcador: 0000313689792

Data de Emissáo:
75/09/2Or7
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE |NSCRTÇAO

28.451.388/000t66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE AAERÍUFIÀ

14t04t2017

NOUE EMPRESARIAL

srDNE| oLEGAR|O DA STLVA 03í36897927

TULO DO IMENTO(NOMÉ DÉ FÁNTASIA)

PARAGUAI FOSSAS

E oÀÀÍr!1DADE ECO

37.02-9{0 - Âtividades relacionadas a gxcato a o de rcdes

E DAS ATIIIDADES ÉCO cas
43.30{{5 -Aplicação de rsvsstimentos e de rêsinas em inteíoÍês ê oxteriorc§
43.30"4-0,1- SeÍviços de pintura de edificios em geral
38.í1.440 - Colstâ de Íesiduos não-p€rigosos
81.30-340 - Atiyidades paisagisticas
43.304{}2 - lnstalação dê poÍtâs, janslag, totos, divisóÍias ê armâíio§ €mbutidos do qualquêr matê,ial
,t3.99-'l-05 - PcíuBção o constuçáo de poços de água
{3.99-í-03 - Obras de alvenaria
s7.00-5.o0 - domésticos

OIGO E DESCR OA NÂTUREZA JU DICA

213-5 - E no ndivid

LOGRÁOOURO

R JOSE GONCALVES OE OLIVEIRA
NÚMERO

íí 39
COMPLEMENÍO
CASA . FUNDOS

CEP

87.528{00
&\IRRO/DISTRÍIO
CENÍRO

ENOEREÇO

escb€lâvl
tco

ra otmeil.com

MUNIC

ALTO PARÂISO PR

ÍEtEFONE
Ll 9li(}§018

ENTE FEDERÀÍIVO RÉ VEL (EFR)

slruÁÇÁo caoÂsÍRAL
ATIVA

DAÍA OA S!ÍUAÇÁO CADASTRAL

14rc4t2017

MOTIVO OE SIT

SIIUAÇÁO ESPECIAL DÀÍA OA SIÍUAçÁO ESPECIAL

ApÍovado pela lnstruçâo NoÍmativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/09/2017 às 15:45:21 (data e hora de Brasilia). Página: 111
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sERVrÇO NOTARIAI E REGISTRO CM,'AXTO PARAÍSO' _.\6..',
cidade de Arto paraíso - comarca de xambrê - Estado do paraná *tl*f:#p

, PedroAmaro dos Santos, 510 - CEp B7.S2B-OOO - Fone: (44) SOOt-iiIa l-" .].,
14LIVRO P.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
§

sERVrÇO NOTARIAT E RTGISTRO CIVIL ,,ALTO PARAÍSO'
Cídade de Alto Paraíso - Comarca de Xambrê - Estado do Paraná ,"$!#fffi":

Av. Pedro Amaro dos Santos, 5'10 - CEP 87.528-000 - Fone: (44) 3664-,t224
LtvRo P-13 F 07

I

Coooerativas- em ouelo uer D Íaaa' podendo perante eles abrir, encerrar, reabrir,
rnovimentar as contas co
investimentos Íinanceiros,
sacar cheques, solicitar s
assinar correspondências

reeonhecer a procedência do pedido; renunciâr ao direito sobre o qual se funda a
ação, dêpositar e levantar importânctas em juízo, representar perante a autarquia
previdenciária, praticar os atos necessános nos processos de benefícios
previdenciários; enfim praticar os demais atos necessários e indispensáveis ao bom e
Íiel cumprimento do presen
CENTRAL NACIONAU DE SPONIBILIDADE: Em cumprimento ao, Art. -í4,.do

mandato, inclusive substabelecer. Da CONSULTA A

Provimento 391201 do Con Nacional de Justiça - C N J, foi consultado êm
acional de lndisponibilidade - C N I B, por, meiodata

FA NiUNICI
"q,-t'Jfl:qqe&ffi'

Ce
G AL

PfiiAíSO"

ltes(nado

rrentes, cadernetas de poupanças e demais aplicações e
depositar e retirar dinheiro, emitir, endossar, descontar e
aldos e extratos de contas, requisitar talÕes de chequ.es,
bancárias, fazer financiamentos, remessa de dinherro ao

exterior, fechamento de cambio de remessa ao exterior, receber, passar recibo, dar
quitaçáo; receber quaisquer proventos, benefícios, pensões, incluàive diferenças de
vencimentos, concedidas ou que venham a ser concedidos por qualquer lnstiiuto de
Previdência; representáJo perante Juízo, lnstância ou Tribunal, coàstitüir advogados e
outorgar os poderes contidos na cláusula '!ad judicia et extra', (para o firo em
geral),para representar a outorgante na Receita Federal do Brasil, 

'ou 
em qualquer

grau de jurisdição ou-tribunal, ou fora deles, fazer e assinar requerimentos, iictu{vé
para as.repartiçÕes públicas, autárquicas, nelas requerendo e assinando o que precrso
for, .assim^como, 

junto- ao Poder Judiciário, Junta de conciliação e Julgamento, em
qualquer comarca, lnstância ou tribunal, em quaisquer açoes que Íiguricomo parle,
representante ou requerido, reclamante ou reclamado, assistente ou opoente, poáenÇo
promover quaisquer medidas preliminares, preventivas ou assecuratórias de seus
direitos e interesse, para tal fim, produzindo provas em direito admitidas, celebrar
acordos, composiçÕes, transigir, promover execução de títulos, desistir, confessar,
renunciar (renunciar a valóres excedentes), receber e dar quitação, promover dêfesas
Íiscais, interpor recursos administrativos, assinando 

' 
termos, compromissàs,

declaraçôes, e podendo prestar informações, podendo ainda desistir, confessar e

-d .;:;t: -l:.'il f l:0 (iVtL,{r;0

* oor, ,l*o. oo o, o^"r^i".';;.ú) !'";l fã6útái"
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILi 5-}_
sERvIço NorÁRIAL E R-EGISTRo cIvIL ,,Alro peRAÍso"
Cidade de Alto ParaÍso - Comarca de Xambrê - Estado do paraná

Av. Pedro Amaro dos Santos, 51O - CEp 97.529-OOO-- Fone: (44) 3

Paulo Cesar Blsca
Ofciât D€sitna<ro

664-1224

LIVR P-í3 FLS. O72

do sile www.indismnibilidade.oru.br, verifiquei não constar cadastro ordem de
indisponibilidade em nome do outorgante vendedor, a qual foi gerado o seguinte
código (HASH): 6c24.95ae.05ba.e961.c4ad.345c.194f.2b37.665a.5b3e. E de como
assim disse e outorgou do que dou fé, fiz digitar o presente instrumento que lhe.sendo
lido em voz alta, foi aceito e vai devidamente assinado pelo administrador l'da

outorgante, que dispensa as testemunhas instrumentárias de acordo com o Art. 684,
da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, do que dou fé. Registrada sob no

01212017 no livro de Protocolo Geral, em data de hoje, nesta Serventia de Justiça. Eu
(a) Ana Paula Monteiro Rodrigues, Escreve Juramentado, que a subscrevo.

,50, Selo R$-0,75. (a).- SIDNEICustas: 384,62 VRC = R$-70,00, Funrejus
OLEGARIO DA SILVA.- NADA MAIS. u Escrevente
Juramentado; a digitei, dou fé, dato e assinoe tco ê raso.

" 
t i' tt !1iii i 3,!.Jn! fi n \, {.,úi)i::

.li:1.],,]''):l ]' |',íhen'id.

Alto ParaÍso - PR, 15 de Setembro de 2017 .

Em testemunho da verdade -

Ana u teiro Rodrigues - Esc. Juramentada

. :i;il,'r.'r iiri f iti0 íiÍji,Eti0 rál,iil;i1,.
-1 '. ;,' ,'; ',{triiit.i;i i-,Ê,,iti.:.1r
;l:. :i.' :,:,:i'_) 

^:?:ir.t, 
í:r(rj :j!j,Jlili,- 5:ü: : :-.1.:. ).r..- i.*:i,rl/. r: ir;,ir,-

: t:,,j ,iL.i:;J -..t,(.-t{l

FUNÂRPEN - SELO DEffALN" a64ilT.C2rmu.fup7a , Controle: 9Yyr3.i4t€nF

Consuhe esse selo em hüp://funarpen.com.br
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$lDtll0uemrDrsrut0sl
"PÂRÂGUAI FOSSAS'

End. Rua fose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos

C.{PIIMF: 28.45 1.388/(ml-66

CEP: 87.528{X[ - Âlto Pamlso - Pr.

ANEXO II

DECLARAçÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MEt

SIDNEI OLEGARIO DA SILVA, portador do documento de identidade RG no. 8.547.805-2
emitido pela SESP/PR, abaixo assinado, na qualidade de responsável/representante legal da
proponente, CNPJ/MF No 28.451.388/0001-66, representada pelo sr. lrineu olegário da silva.

DECLARA expressamente sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
MIGROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI, nos termos da legislação vigente, náo possuindo nenhum

dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 3oda Lei complementar 12312006.

ALTO PARAÍSO - PR, 18 de Setembro de 2017 .

r\e Sidnei Olegário da Silva
Carimbo/Nome/Assinatura do Responsável Legal

Dg.+st.sss/ooo1-66 t
SIDNEI O.LEGARIO DA SILVA

03136897927
RUA JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRÂ

[_', f1,'.â;JYIl,'r'à'^T,'# g ;,
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$lDH 0uemr m$m0il8o0glgll -.r
"PARAGUAI FOSSÂS'

End. Rua Jose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos

CNP/MF: 28.451.388/0001-6ó

CEP: 87.528{00 - Alto Paraíso - Pr.

ANEXO ilt

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A Empresa SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927, com sede na Rua Jose

Gonçalves de Oliveira, 1139, cenho, CEP. 87.528-000, município de Alto Paraiso-PR, CNPJiMF sob n.o

28.451.388/0001-66 representada pelo Sr. Sidnei Olegário da Silva, CREDENCIA o Sr. lrineu Olegário

da Silva, portador da RG 8.366.880 SSP/SP e CPF: 001.173.788-36, para representá-la perante o

Município e ALTO PARAíSO - PR na licitação modalidade Pregáo Presencial no 105/2017, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos do

procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos

em todas as fases licitatórias.

ALTO PARAÍSO - PR, 18 de Setembro de 2017 .

.{+

Sidnei Olegário da Silva
Carimbo/Nome/Assinatura do Responsável Legal

Serviço Notarial "Alto Paraiso"

o rido ó verdade e dou lb

IJe,+st,:eB/ooo1-661

SIDNEI OLEGARIO DA SILVA

03136897927

n#ffiHffi RUAJosEG0.rÇÀLvrs31;'l;=lâ0 "*,
cesun.!@!.br,!,,,rtune!.ncm". 

Ls?ãâs".dcd:ii1sep31;5s.Fal
Reconhe@ I»r sêmethança a fiÍme de; tíineu Olegáno da Silva

1 I de sstsmbro de 201 7

Mor errc RodÍirues - Esc- Juíamêntada
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,PARÂGUAI FO§SAS'

End. Rua |ose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos.

CNPJ/MF: 28.,§r.388i/m01{6

CEP:87.528{XD - Alto Paraíso - Pr.

ANEXO IV
TERMo DE coNcoRoÂrcta E DE suBmtssÃo ao EDITAL

A
ç.IEFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PRRNíSO - PR

Pregão Presencial no. 10512017

A Empresa SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

28.451.388/0001-66, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sidnei Olegário da Silva,

portador do documento de identidade RG no. 8.547.805-2 emitido pela SESP/PR, e do CPF no.

031.368.979-27.

DECLARA, para fins de participação no pro@sso licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas

incidam sobre a presente licitação e que recebemos todos os documentos e informações e

' qhecimento das condiçôes locais para o cumprimento integral das obrigaçÕes objeto desta licitação.

Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o

fornecimento.

ALTO PARAíSO - PR, 18 de Setembro de 2017 .

fl
N?

dnei O ilva
tura do Responsável Legal l-79.+sr, 

ess/ooo1-66 r

SIDNEI OLEGARIO DA SILVA
03136897927

\n',* üTils.i}Íflf,,-*,, [-' _r
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legá d
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ESCRTTónro coNrÁul BELA vrsr
Gonsultoria Auditoria Empnesafla le Contabilidade 6rt

cicERO COSMO - CRC/P R. N.o 02626í/0-7
Rua Delindo Balan, Tí4, Gentro- CEP 87.528-000

CNPJ: í4.560.í0410001 -6S
FONE/FAX: (0*rt4) 3664-1í88 - ALTO PARAÍSO - PR

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO

DECLARO, para os devidos fins de processo Licitatório,

que a empresa SIDNEI OLEGARIO DA STLVA 03í36897927, inscrita

no CNPJ/MF sob n.o 28.451.388/0001€6, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Sidnei Olegário da Silva, portador do

documento de identidade RG no. 8.547.805-2 emitido pela SESp/pR, e
do CPF no. 031.368.979-27, está enquadrada como

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEt perante a Receita

Federal do Brasil através do portal do Empreendedor e sendo tributada
pelo SIMEI nos termos da Lei Complementar 12gt2}Og, conforme

Certificado de condição de MEI numero ME11621199 em anexo.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a
presente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de
que a declaração falsa constitui crime na forma do Artigo 299 do

Código Penal.

Alto Paraíso - Pr, 18 de Setembro de2017.

CP
ícero Cosmo
F: 527.297.029-20
Contador

\ )-sú'



GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL . SIARCO

Prezado(a) §enhor(a)

Essa emprosa r€fere-§e a um regisro (MEI)
Microempreendedor Individual, registrado virtualmente através do
Portal do Microempreendedor Individual, conforme determina a Lri
Complementar 128/08, não constando documentos físicos arquivados
nesta Junta Comercial. Os dados do MEI são transmitidos via
ONLINE, pela Receita Feder4l, sendo que os mesmos ainda não foram
processados e enviados até a presente data, impossibilitando o
atendimento à sua solicitação.

MEI na Junta Comercial do Pmaná, favor eàtrar em contato com o
SAC JUCEPAR através do e-mail sacjucepar@jueepar.pr.gov.br
ou pelo telef,one (4fi,3200.5909.

6a

Atenciosamente,

JIINTA COII4ERCIAL DO PARANÁ

§ P
úÊ À!l0 eearlso

iJiú ÍviU rt lCliÀL NALt

Ano

FERE

)ou-
Pâra v.ri6car € âutenücidade ecêsrc v/ww.iuntacomsÍdat.pr_gov.br
ê iníüme o íúm6ío 1 76080920 nâ Consutt6 de Âutênt-Kictedo

Cn6lta dôroniv.t aú JO diôs

Doclm€nlo A3sinado O'ortatmênlt 1
Jun!â Coft€roât do PaÍa-ná
CNPJ:77.968.170/0001 -99

Vocá óev€ instâlaí o c6íiÍicado ds J

N \

t
www junlacom€rcial_pr.qov b/c€.tiicrdo
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'PARÂGUAI FOSSÁS"

End. Rua fose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos.

G.IPIIMF: 28.451.388/0mr-66

CEP:87.52&O00 - Alto Paraíso - pr.

(

F.).

I /1{-tw1

ANEXO I

PROPOSTA OE PREÇO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO - PR

Pregão Presen cial no . 1O5l2O'lT
Pregão Processo no. 14512017

A Empresa SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03Í36897927, com sede na Rua Jose Gonçatves deoliveira, 1139, cenho, cEP. B7.s2B-000, município de Alto paraiso-pR, cNpJ/MF sob n.o
28,45í.388/0001-66 representada pelo Sr. Sidnei Olegário da Silva.

Objeto: Contrataçâo de uma Empresa para Prestaçâo de Serviços Referente a serviços de capina e
limpeza em geral, escavação e preparo de fossa sepiica.

ITEM QUANT, UND. ESPECIFIC AÇÕES VAL. MAX. UNIT. VAL. MAX. TOTAL VLR. UNIT. VAL. TOTAL
600 SRVÇ Diárias Diversas

(Serviço de Capina e
Lim em Geral

R$ 80,00 R$ 48.000,00 RS 80,00 RS 48.000,00

2 130 METROS EscaveÉo e Preparo
de Fossa Sépticâ com
1,2oMetros de Boca e
LigaÉo de até 5,00
Metros de Distância.
lS!rviço)

R$ 75,00 R$ 9.750,00 R$ 9.750,00 RS 9.750,00

Obs: Os serviços aqui mencionados serão realizados de acordo com a necessidade do município.

Validade da Proposta: ConÍorme Edital
Condições de Pagamento: Conforme Edital

LTO PARAÍ SO - PR, 18 de Setembro de2017

S ne Olegário da Silva
CarimboiNome/Assinatura do Responsável Legal

Da ,4s1,38S/0001 -661,

ILVA /SIDNEI OLEGARIO DA S
03136897927

Rt A JosÉ GoNçALVES DE OLIVEIBA. 1139
CASA.FUNDOS.CEI! TRO \

i\Q

87.528.000 - ALTO PAÂAíSO . PR t
@ JrrJ"0





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736/000L-30 CEP 87524-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/F* (0xx) 44 3664 I 320
e-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br
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TERMO DE CONFERENCIA
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A pÍoposta esta dentro do vlr. máximo

Assinatura do Membro ConÍêrente



$[nu 0uemr Dr $ur 0st30ggl0fl ';t
,PARÂGUAI 

FOSSAS"

End. Rua Jose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos.

CNP/MF: 28.45 l.388/0mt{ó

CEP: 87.528{ü) - Àto paralso - pr.
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Documento
Cóp;a do Certificado de Condição de MEI

Cóp a da RG e CPF do sócio da empresa

Cópia do Cartão do CNPJ

Cóp:a do Comprovante de tnscrição Estadual - CICAD

Certidão Negativa de débitos da Receita Federal
Cenrcjão Negativa de débitos da receita Estadual

Certrdão Negativa de débitos da receita Municipal
CRF - Prova de regularidade fiscal do FGTS

CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Cert dão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência e Concordata)
Con rprovante de Consulta ao CEIS - portal Transparecia
Decraração cie cumprimento constitucional - anexo V
Dec araçâo cle cumprimento dos Requisitos de Habilitação _ anexo Vl
Deciaração de lnexistência de lmpedimento de licitar ou contratar com administração - anexo Vll
Deciaração contendo informações para fins de assinatura de contrato - anexo vlll
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Certificado da Condição de M icroempreen dedor lndividltal
,--:: 

:- . - -'
;'-"_ . -'' Gg 

*-

Nome EmPre3arlal
SIDNEI OLEGARTO DA SILVA 03136A97927

Nome do EmPresário
STDNEI OLEGARIO DA SILVA

nomc Fantasia
PARAGUAI FOSSAS

capltal Soclal
3.000,00
No da l.tentidadê órgáo Emtssor UF Emlssor

85478052 SESP PR

le mcsção

ondição de MlcÍocmPÍeondodor lndiYldu8l

situação cadastral Vigentê
ATIVO

reros de Rrgl3Úg

CNPJ NIRE

28.451.388/OOO1-66 41-8-0558578-1

CPF
031,368.979-27

Data de Inlclo da sltuaçáo cadastral Vlgente

18/08/2017

ndqJ.ç! comúc,ial , -

CEP Logradouro
õusze-ooo nuÀ:ose GoNcALVES DE oLIvEIRA

Complemento Balrlo
CASA. FUNDOS CENTRO

MunlclPio UF

ALTO PARAISO PR

Ponto de Reíerêncla
PERTO DO BAR DO BIDIU

llvldade3

Dâta de Início de Atividades
L8/08/2077
Códlgo da Atlvldade PrlnclPal

\-J7,02-9l00

Í{úmero
1139

o€scrlção da Atlvldado PrlnclPal
Ittvtdaães relâcionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

Descrlgão da Atlvld'dê sêcundária
aolicacão de revestimentos e de iesinas em interlores e exteriores

sLrviçôs ae pintura de edifÍcios em geral

Coleta de resíduos não'Perigosos
Atividades Paisagísticas
ilt.;];;;; ãã p"iiài,lãneras, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer mateÍial

ierruraião e construçâo de poços de á9ua

Obras de alvenaria
Serviços doméstlcos

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legals exiqidos pelo Estado e pela Prefeitu

do Alvará de Llcença u frncionamento, compreendidos os aspectos Sanltárlos' ambientals' tributários'

ocupação do solo, atividades OoÍn'"if'uã" e resttições ao uso de espaços públicos O não-atendimento a

.uniãúi""to o"ite Alvará de Licença e Funcionamento Provisório'

Códl90 dâ Atlvidadê S€cundárla
1 43.30-4/0s
2 43.3O-4/O4
3 38.11-4/00
4 81.30-3/00
5 43.30-4102
6 43.99-1/05
? 43.99-rlo3
8 97.00-5/00

ormo de Clânclâ a Rotponsabllldade oom Elolto de

Número do Recibo: MEl1621189

Número do IdêntificadoÍ: 00003136897927

Datâ de Emissáol

- dcclaração Prsstada no momonto da lnrcrl!

ra do MunicíPio Para emlss

de segurança Pública, usc

esses requisitos acarretarÉ

uadramênlo do omprosârio na condiÉo do Mldo§mpÍo€ndêdor lndividual A sua ac€ita

http,/wvrw.PortâldoômPrêon dBdor.gov.bí/
2009 , do Comltô pa.Ê G óâ Rede Nacional pare ô SiopliÍicqÉo do Regi§lro €

nâcloíâl). iníormg os elementos abaixo no endoreço elêtÍÔ

PRÉFÉI MUN IUIPAL úE ALlO PAFAISO

RECoM ORIGINAL

l

L5l09l2017

F

É, IN Í RA



!Y'\T Ir: ô' /t q

ç *

Ministério & Fazenda
Fecaita Federal
coMPRovANTE DE lNscRlçÃo cPF

Número
03í.368.979-27

Nome
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA

Nascimento
Í14/08/í 979

CÓDIGO DE CONTROLE

í784-6A04.83CF.3B31

Emitido pela Secretâria da Receita Federal do Brasil

às 08:38:í3 do dia a1/Dgl2017 (hora e data de BÍasília)

digHo veriliçadoÍ: 00

vÁLtDo soMEÍ{TE coÍ, coMPRovANTE DE IDENÍlRcaçÃo
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

.,.-ctH,i ô3115

9::Íif^9:^ 1?.9g,:-9e -ldentiÍicaçáo 
da pessoa Jurídica e, se houver quarquer divergênciâ, provioenct iuno d@+f«-ts a suâ atualizaçáo cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 13t0912011 às 15:4S:21 (data e hora de Bra§ília).

Consulta QSA / Capital Social

Página: í/1

Voltar

A RFB agradece a sua visita. para informações so
Atualize sua página

lítica rivacidade e uso, clio ue ao Lri

4v\

& REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NUMERo oE tNscRtÇÁo
28.45í.388/0001{6
MATRIZ

cOMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERÍURA
18./0at2017

NOME EMPRESARIÁL

stDNEt oLEGAR|O OA SILVA 03r36897927

DO TABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIÁ)
PARAGUAI FOSSAS

c E OAATIVIDAOE ECO
37,02-9-00 - Atividades rêtâcionedas a , sxceto a de rgdes

GOE DAS ATIMDAÔES SECUN
43.30q,5 - Aplicaçãg dg revegtimentos s de reglnas em interiores e erte orss
43.30{-{14 - Sorvlços d9 pintu.a de ediriclos em geral
38.11{.O0. Colota do rgsiduos náo+êÍigosos
8í.30-3.00 -Atividades paisagisticas
43.304-02 - lnstalação de poÍtas, ianelas, têtos, divisórlas e armários qmbutidos de qualquer material43.99-l{5 - PerÍuração ê congtrução de poços de água
43,99-1{3 - Ob.as de alvenârle
97.00-5-{10 - domésticos

Íio lndividuâl
E DESC

213-5 - Em
OÀ NÂÍUREZA ]UR

LOGRAOOURO

R JOSE GONCALVES DE OLIVEIRÂ

CEP

87.528{00
AAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ENOEREÇO ELET

escbolav ista.
Ntco
Íels hotmail.com

N MÉRO

1139

ALTO PARÂISO

TELEÊONE

44 9143§0í8

COMPLEMENÍO

cAsa - FuNoos

PR

ÊNÍE FEOERAÍIVO RÊ VELIEFÊ)

SITU

AÍVA DATA OA SIÍ CADÁSTRÁL
18n8/2017

MOTTVO OE S CAOASTFIÁL

stÍ ÉSPECIAL
ESPECIAL

-N.,,'

P'aaetat Felaa
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DECLARAçÃO

A Empresa SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927, inscrita no CNPJ/MF

sob n.o 28.451.388/0001-66, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sidnei Olegário

da Silva, portador do documento de identidade RG no. 8.547.805-2 emitido pela SESP/PR, e do

CPF no. 031.368.979-27. DECLARA para todos os fins de direito que se Íizerem necessário que

de acordo com a sua atividade econômica e seu enquadramento do SIMEI não está obrigada a

possuir lnscrição no Cadastro do Estiado do Paraná, como contribuinte do ICMS/PR.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para que

surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaraÉo falsa constitui crime na

forma do Artigo 299 do Código Penal.

ALTO PARAÍSO - PR, 18 de Setembro de2017.

r/ Olegário da Silvasidnet
Carimbo/Nome/Assinatura do Responsável Legal

De.+st.seg/ooo1-661
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA

03136897927

RuA JosÉ GoNÇALVES DE oLlvElRA, 1139

. CASA - tUND0s - cENTRo t
L gz.sza-ooo ' a-ro PARAlso - PR J

,.\{

\

"PARÂGUAI FOSSÂS'

End. Rua fose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos.

G,IPIIMF: 28.tlli 1.388/m0l-66

CEP: 87.528-000 - Âlto Paralso - Pr.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVIDA ATIVA ,'.
DA UNIAO

Nome: SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927
CNPJ: 28.451.388/0001 -66

FCLH:. ^i/15

}L

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sureito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a creditos tÍibutários administrados pela Secretaria

àà Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ênte federativo, para

toO-õ" ãr OGr. e funáos públicos da administragáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

*1eiio pa".Iro no âmbito 
'da 

RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei ng 8.21?' de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereçós <http://www.receita.fazenda.gov.b> ou <http://www.pgÍn.fazenda gov bP'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN nq 1 .751 , de OZllOl2O14'

Emitida às 08:53:22 do dia 18logl2o17 <hoÍa e data de BrasÍlia>.
Válida ate 1710312018.
Código de controle da certidão: F421.5983.7311.E7E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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r_: --l 1. -t)-LY r0ilrA n6/15Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 016910162{5

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 28.45í.388/000.1.66
Nome: SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/pR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesle dete.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza Íibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 1610112018 - FoÍnecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

a/

it
Enúr,a via tôt met Púbtta 118/09/20t7 Oe:5g.Sg)
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso _ pR
cNpJ95.640.736/0001-30 cEp87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax 1Oxi1++ 36641320
E-mail - altoparaiso@pref.pr. gov. br

cERTtDÃo No. í1812017

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento
protocolado nesta repartição sob n o 119t2017 datado de 14l}gt2}17, que
revendo os arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta
que, slDNEl OLEGARTO DA srLVA 03í36897927, pessoa jurídica de direito
privado, com domicirio fiscar e comerciar na Rua Jose Gonçarves de oriveira
N'1139- CENTRO, ALTO PARAISO/PR, inscrita no CNpJ/MF no.
28'451.388/000í -66, se encontra em situação regurar para com os cofres
desta municipalidade, pelo que na forma dos dispositivos vigentes, forneço a
presente Certidão Negativa.

. . F, por. ser a expressáo da verdade para que produza os efeitosvai abaixo devidamente datada e assinada.
legais,

A presente Certidáo terá validade por 60 (sessenta) dias após a data de
sua emissão

ALTb PARA/S
I

o-PR,Og*4 SE M o DE 2017

PRÊTEI
üE ALÍO
o
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CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

rnscrição: 28451388/0001-66
Razão Social: srDNEr oLEGARTo DA srLVA 03136897927
Nome Fantasiã:PARAGUAI FossAs
Endereço: lgl_JOsE GoNCALVES DE oLTVEIRA 1139 cAsA _ FUNDoS / CENTRO/ ALTO PARAISO / PR / 87528-000

Validade: t4/O9/2Ot7 a L3/ LO/zOL7

Certif icação N ú mero : ZO L7 Og I 4 LOST OA7 87 6443 4

Informação obtida em tB/Og/2017, às 09:13:09.

Cá.IxA

A utilização deste Certificado para os fins previstos emcondicionada à -verificação de autenticidadJ no-'-site dawww.caixa.gov.br

I C?ix.a 
-Ec-o_ngmica 

Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,da Lei 8.036, de 11 de maio de rSgO, cÉrrifi; fru, n"rtu Out., .empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de quaisquerdébitos referentes a contribuições eTou 
"n.à.gÃ-áãriáos, decorrentes

das obrigações com o FGTS.

Lei está
Caixa:

tt_
d

,[..r
üL
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABATIIISTÀS

Nome: SIDNEI OLEGARIO DÀ SILVÀ 031,36897 927
(MATRIZ E FILIA]S) CNPJ:

Certidão n": 73'l162226 / 20L7
Expedição: L8/09/2017, às 13:46:14
Validade: L6/03/20L8 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

28.457.388,/0001-66

dias, contados da data

Certifica-se que SIDt{EI OLEcÀRIO DÀ SILVÀ 0313699?922
(!!ÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

2 8 . 4 51 . 3 8I / 0 0 01- 6 6 , NÃo coNsIÀ do Banco Nacionaf de Devedores
Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" t2.440, de 7 de julho de 2Oll, e
na ResofuÇão Àdmini-strativa no l4i0/20tL do Tribunal, Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (doís) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certi-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaçào desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior d.o Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

rNSOR!{ÀçÀO TMPORTÀr{TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid.icas
i-nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estaberecidas em sentença condenatóri-a transitada em jurgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, inclus j-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recofhi-mentos determi
de execução de acordos firmados pera
Trabalho ou Comissão de Conciliação

em lei,. ou decorrentes
Ministerio público do
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mais me foi pedido. O
nesta Cidade e Coma

dias do mês de setemb
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dou fé. DADO e pASSADO

do o Paraná, aos quatorze

e dez te. (14i09/17).
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E! JURACT ALECRIM _ DtsTRtBUtDOR E ANEXOSCoMARcA DE XAMBRÊ, ESTADo oó únÀrII, Eró I..,.""
DESTA

CERT|F|CO, a pedido verbat de parte
interessada que, revendo neste cartório do Distribuidor e Anexos, nos
livros, fichários e demais papéis e documentos, dos mesmos verifiquei
NADA CONSTAR distribuÍdo contra srDNEt OLEGARTO DA srLVA
03136897927, pessoa jurídica de direito privado _ cNpJ sob no
28.451.388/0001 €6, com retaçào a FALÊ CIA e CONCORDATA. Nada
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Portal da Transparência - Govemo Federal - http://www.portaltransparencia.gov. PIHA 11/15

lnício * CEt§

caDAllrRo NÂcroÍ{a|. oE Et{pREsAs t roôrels e suspÊxsAli (cErs)

7íii;\

,.J8 ,
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,PARÂGUÂI FOSSÂS'

End. Rua |ose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos

CNPI/MF: 28.,Í5 1.388y000r-66

CEP: 87.52&000 - Âlto Paraíso - pr.

]3

ANEXO V
oeclenaçÃo DE cuMpRtMENTo coNslrucloNAL

A Empresa slDNEl OLEGARIO DA srLVA 03í36897927, com sede na Rua
Jose Gonçalves de oliveira, 1139, casa-fundos, centro, cEp. g7.52g-000, município de Alto
Paraiso-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 28.451.388/0001-66, representada pelo Sr. Sidnei
Olegário da Silva, portador do documento de identidade RG no. 8.547.805-2 emitido pela
SESP/PR, e do CPF no. 03í.368.979-27.

DECLARA que não infringe o lnciso XXXlll do Art. 70 da Constituição Federal, ou
seja' não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e

r.ídalquertrabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

ALTO PARAÍSO - pR, 18 de Setemb ro de 2017 .

t)
Sidnei Olegário da Silva

{
Carimbo/Nome/Assinatura do Responsável Legal

l-zg.+s t. rgg/ooo 1 -66 I

SIDNEI OLEGARIO DA SILVA
03136897927

RUA JosÉ GoilçALVES 0E oLtlElRA, 1139
r CASA - FUND0S. CENTROL ez.sàa+oo. Âl'ó"p/,-iliiô:pn J

t,
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"PARÂGUÂI FOSSAS"

End. Rua fose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos

CNPIMF: 28.45 1.388/00016

CEP: 87.52&O00 - Alto Paníso - PÍ.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos

integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeição às penalidades previstas no Editat do pregão

Presencial n" í 05/20Í 7.

EMPRESA: SIDNEIOLEGARIO DA SILVA 03í36897922

REPRESENTANTE LEGAL: SIDNEI OLEGÁRIO DA SILVA

CARGO:TITULAR
DG: 8.547.805-2 /PR

CPF: 03í.368.979-27

ALTO PARAíSO - pR, 1 I de Setemb ro de 2017 .

nei Olegário da Silva0l
Carimbo/Nome/Assinatura do Responsável Legal

l-x.+sr.rgB/ooo1-6íl
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA

03136897927
RUA JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA, 1139

I GASA - tuNoos - CENTRo

I 87.528.000 - ALTO eamrSO . rn I

\,)
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"PÂRÂGUAI FOSSAS"

End. Rua fose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fu-ndos.

CNPIÂ\,ÍF: 28.45 1. 388i/0001-66

CEP: 87.528{ü) - Àto Paraíso - Pr.

8t

ANEXO Vl!

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE |MPEDIMENTO DE L|CITAR OU
CoNTRATAR COM A ADMINTSTRAçÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR

Pregâo Presencial no. 10512017

A Empresa SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03í36897927, inscrita no CNpJ/MF
sob n.o 28'451 .388/000'l-66, por intermédio de seu representante legal Sr. Sidnei Olegário da
silva, portadordo documento de identidade RG no. g.s4l .gos-2 emitido pela sESp/pR, e do
CPF no. 031.368.979-27

DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a quarquer impedimento
legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar

Ycorrências posteriores.

ALTO PARAíSO - pR, 1B de Setembro de2O1t.

CIf Si i Olegário da Silva
Carimbo/Nome/Assinatura do Responsável Legal

Dg.+st.Esg/ooo1-661
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA

03136897927

RUA JosÉ GoNÇALVE§ DE oLlvElRA' 1139 i
. cAsA - RJNDoS - oENTRo I
L- az.szsooo - lrro PARAlso - PR J

0/
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"PÂRÂGUAI FOSSÁS'

End. Rua fose Gonçalves de Oliveira, 1139, Centro, Fundos.

CNP]/MF: 28.45 1.388i/0001-66

CEP: 87.528{ü) - Âlto Paraíso - Pr.

ANEXO VIII

DECLAR.AçÃO CONTENDO INFORMAçÔES PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATOS

LTO PARAíSO - PR, 18 de Setembro de ZO17 .

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
coMrssÃo DE LtctTAÇoES
REFERENTE: Processo de Licitação no.,14512017 pregão presencial no. 105/2017

1 - DA EMPRESA PROPONENTE

Razão Social da proponente: SIDNEt OLEGARIO DA STLVA 03136897927

CNPJ no: 28.451.388/0001-66

Endereço: Rua Jose Gonçalves de Oliveira, 113g, casa-Íundos, Bairro: Centro

Cidade: Alto Paraíso Estado: paraná

Conta Corrente no Agência Bancária: Banco:
Inscrição Estadual: lnscrição Municipal: 5S0S3-O

Ymail: escbelavista.paraiso@hotmail.com

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO:

Nome do Representantê Legal: StDNEt OLEGÁR|O DA STLVA

Função/Cargo: Titular

Data de Nascimento: 04l\Bl197g

RG no 8.547.805-2 órgão Expedidor SESp/pR CpF: 03í.368.979-27
Endereço: Rua Jose Gonçalves de Oliveira, .l 139, Alto paraiso-pr.

Bairro: Centro CEP: 87.528-000 Fone: 44 9143-5019

Email: escbelavista.paraiso@hotmail.com

ff Sidnei Olegário da Silva
Carimbo/Nome/Assinatura
CPF/MF: 031 .368.979-27

I-Is,+s r. teB/ o0 0 1 - 661

slDNEl 
ooLEGARlo 

DA SILVA

ff i1ffili!:tr'i"',:'i}iiil'i

do Responsável Legal



ATA DE REUNúO OE RECEBIMENTO E JUTGAMENTO DOS ÉNVEIOPES N9 1 E 2

PÍêgão PÍêsênclal Ne 105/2017

MARILDA ROSA NASCIMENTO OA SILVA

MEMBRO

T'acúrv.'t /í
regoelro

VII.MA MED[IROS FERREIRA DE MEI,O
MEMBRO

_6J

Atâ de sessão de recebimento e rultamento dos envelopes n9 1

e 2, em atendimento ao Pregão Presencial N! 105/2017.

Às 09:00 horas do dia vinte e dois de setembro de 2017, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Íeuniu-se o

pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria Ne 246/2017 de 1 de junho de 2077, paÍa proceder ao recebimento dos

envelopes ne 1e 2 a serem entregues pelas êmpresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 105/2017, Aberta a sessão

pelo(a) senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FOR ECTDOR

SIDNEI OLIGARIO DA SILVA
03136897927

EÍetuada a entrega dos envelopes no setoí de licitaçôet o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de

qualqueí envelope nos termos do edital, Em ato contínuo, píocedeu-se o credenciamento do(5) representante(s) presente(s) e

em seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de

apoio e representânte(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

crAss rFrcÁçÃo

Valor Total PoÍ Fornecedor em R5:

D

0LEGÂR|O D S|LVA 03136897927

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em
interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes nc 2, contendo o(s) documento(s) da(s) pÍoponente(s) vencedora(s), os
quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e repÍesentante(s) presente(s), sendo verificadas
todas as certidões, estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou
interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso XX do

êrti8o 4s, da Lei 70.52O/2OO2, Verificou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as

exi8ências do edital, motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na

tabela acima, adiudicando, conforme registrado no(s) respectivo(s) item(ns). o/A senhor (a) pregoeiÍo (a) deixou livre a palavra e

como ninguém mais se manifestou, encerrou-sê a presente sessão sendo redigido a presente ata, que Iida e achada conforme,
vaí assinada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s).

L\r-
U 60

u,-t., .( l,-à

)ú,'

REPRESEiÍÍAÍ{TE UGAI- PORÍt CRIDTNC]ADO

IRIXÊU OI.IGÁRO OA SILVA stMM€

.ORÍ{ECEDOR I-OTE ÍTEM

torÍÂt
DESCRTÇAO UNID QTDE.

VIFINAT

SIONEIOLEGARIO DA

SILVA 03136897927
1 1 Díaíia5 0iveísàs(Capina) 600

Rs

80,00
Rs 7s,00

SIDNEIOI.EGARIO DA
stwA 03136397S27

1 2
R$

75,00

Escavôçâo ê Prepaío de Fossa Séptica com
1,2oMetros de Boca e Li8ação de àté 5,0O

Motíos de Distánci
PCT 130 R5 70,00

VL TOTAL

Rs 54.100,00

MARIA OE OI.IVEIRA CAETANO
MEMSRO \ _i

t.

SIDN LEG^Rro DÀ srtvA 03136897927
REPRESENÍANIT



PÍefeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTóRICO OO PREGÃO

Obieto: Celebração de Ata de Registío de Preços paÍa futures e eventuais Contratações de uma Empresa para Prestação de SeÍviços
ReÍerente a serviços de câpina e limpêza em geral, escavaÉo e preparo de fossa séptica, coníorme condiÉes e especificaçóes
estabelecidas no Edital-

pedição: 06/09/2017 Homologação: Sltuação: Abeíta

Píocesso:1 7- Pregâo - Registro de PÍeços

CREDENCIAI]IENTO

Fornecêdôr RepÍ€sentante Legal Poatê Crêdenclado
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927 IRINEU OLEGÁRIO DA SILVA ME Sim

cLASStFTCAÇÃO DA PROPOSTA

Lote Item Oêsc.iÉo Unldade Valor de Refsrência

1 Diarias Diversas(Capina) sÉv 80.0000

Classiíicação Fomecedor Valor UnitáÍio
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927 80,0000

Lote Item DescriÉo Unidad6 Valor de ReÍerêncla

1 2 Escavaçáo ê Prcparo de Fossa Séptica com 1,2oMetros de Boca e Ligâção de até 5,0 MT 75,0000

Fornecodor Valor t nilário
SIDNEI OLÉGARIO DA SILVA 03136897927 75.0000

:lassificação

HISTÓRIGO DOS LÂNCES

Lote Item Descrição Unid Valor de Referência

1 Díarias Diversas(Capina) SEV 80,0000

Lance Fornecedor ValoÍ Unitá.io
1 SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927 75,0000 .6.25

Lote Item DescÍiÇão unid Vâlor de ReÍerência

1 2 Escavação e PÍeparo de Fossa Séptica com 1,2oMetíos de Boca e LigaÉo de até 5,00 MT 75,0000

Lance Fornecedor Válor tlnitário
SIDNEI OLEGARIO OA SILVA 03136897927 70.0000 .6,67

CLASS|F|CAçÃO APÓS OS LANCES

Lotc Itêm OescriÉo Unid Valor de RêÍe.ência

Díaíias Diversas(Câpina) SEV 80,0000

Fornecedor Valor Unitário
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927 75,0000

)lassificação

Lote Itêm Descíção unid Veloi dê RêÍêrência
2 Escavaçáo e Prepaío de Fossa Séplicâ com 1,2oMetÍos de Boca e LigaÉo de até 5.0 MT 75,0000

Classificação FornêcêdoÍ Valor Unitário
SIONEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927 70.0000

BENEFÍCIO DA LEI COII'PLEMENTAR I2312006 . EMPATE FICTO

Lote Item Descrição Unid Valo. de Referência
1 Diaíias Oiversas(Capina) SEV 80 0000

Sem lânçamenlos

Lote tu- \escriÉo Unid. Vâlôr de ReÍêrâncie

\z E$vaçao e PÍeparo ds Fossa Séptica com 'l,2oMetros de Boca e Ligaçáo de até 5,0 MT 75,0000

lança

NEGOCIAçÃO

7.,PRONIM l-C - Licrtâções e Contratos

$i.,*
4

I mtss áo: 22l,g l2O1 7 às 09 :06 - Usuáíio: 4 - Í\,,IARI LDA



Prefeitura Municipal de Alto PaÍaiso

HISTÓRICO OO PREGÃO

Pàaina 2 e2

Objêto: CelebraÉo de Ata de Registro dê Preços para fuluÍas e eventuais Contrataçóes de uma Empíesa peía Prestaçáo de SeÍrriços
ReÍerente a serviços de capina e limpeza êm geral, escavaÉo e pÍspaío de Íossa séptica. conforme condiçóes e especjÍicaçÕes
estabelecidas no Editâ!.

Processo:145/201 - Prêgáo - Registro de PÍeços

xpediçâo:06/09/2017 Situação: AbertaHomologação;

Lote Item DescriÉg Unid. Vâlor dê Rêferáncie

1 1 Diarias Diversas(Capina) 80,0000

Sem negociaQão.

Lotê Item OescriÉo Unid Valor dê ReÍêrâncie %

1 2 EscâvaÉo e Preparo de Fossa Séptica com 1,2oMetros de Boca e LigaÉo de até 5,0 MT 75,0000

Sem negociaÉo

HABTLTÍÂÇÃO

FoÍnecedoí Situação
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927 Hebilitado

CLASSIFICAçÃO FINAL POR ITEM

Item DescriÉo Unidade Valor ds Rêfsrência
1 Díarias Dive6as(Capina) SEV 80,0000

Classificaçâo Fornoaêdor Valor Unitário
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927 75,0000

Lote Item Oesqrição Un;dadê ValoÍ de Rêfêrâncie

2 EscavaÉo e Preparo de Fossa Séptica com 1,2oMetros de Bocã e Ligação de até 5,0 MT 75,0000
Classificação Fomocedor Valo. UniÉrio

SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927 70.0000

ct-AsstFtcAçÂo F|NAL poR FoRNECEDOR

Fornecedor: SIDNEI OLEGARIO OA SILVA 03í36897927
Lote Itêm Descrição LJnidade Quantidade Valor Unitá.io Valoí Totâl

1 Díarias Diversas(Capina) SEV 600.00 75.0000 45.000,0000

2 EscavaÉo e Prepaío de Fossa Séptica com l,2oMetros de t MT 130,00 70,0000 9.í 00.0000

Total do Foínecedor 54.100,0000

otal Gcral

1.
I

,/

-4À-',l-/lv-
PRONIIú LC - Licitaçóes e Contíatos .(rr*L

g

Eínissào 22logl2l17 às 09:06 - Usuário: 4 - MARILDA



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1g2O
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br . =l-. l-:

PARECERJURIDTCO

Pregão Presencial N" 105/2017

Processo Administrativ o no 14512017

A §ess,ia Público para a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi designada para o dia 22 de Setembro de 2017 . resneitado. nortanto. o nrazo mínino de
8íoito) dias úteis de oue trata o aú. 4o. inciso V. da Lei 10.520/2002.

Objeto:"REGISTO DE PREÇOS para futura contratação de uma
empresa para prestação dç serviços referente a serviços de capina e
limpeza em geral. escavação e preparo de fossa séptica, conforme
condições e especificações estabelecidas no Edital.,'

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
10512017, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando contratação de uma empresa pará prestação de
serviços referente a serviços de capina e limpeza em geral, escavação á pr.pu- de fossa
séptica.

Analisados por este Con§ultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se parecer Favorável para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise da fase erterno do presente processo licitatório.

O Aviso de Liciiação foi publicado no Orgão Oficial do Município _
Jornal umuarama Iluskado, em dara de 07 de setembro de 2017, edição n. 11.064, do
Jornal Umuarama Ilustrado, conforme encarte de jomal em anexo.

Analisando-se o certame quanto à Fase de ctassi/icação e Jurgomento
das Proposías, constatou-se que apenas um empresário individual 

'esbóçou 
interesse em

fomecer os serviços: STDNEI oLEGARIO DA SILVA - cNpJ 28.451.3tig/0001-66.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pela pessoa fisica credenciada.

Abriu-se, então o envelope tle proposÍa constatando que todas as
empresas acima citadas apresentaram propostas compativeis com objeto, prazos e
condições de fomecimentos com aqueles definidos no edital, sendo que o piegoeiro, com a
equipe de apoio, a selecionou para participar da Fase de Lances em ràzãã dos preços
propostos, nos teÍrnos dos incisos vIII e IX do Artigo 4" da Lei Federal n 10.520/2002.



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_OO 0 ..::Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 _ Fone/Éa.(Oxxl 

-iirce+ 
t?FzO, ^e_mail _ alroparaiso@pref.pr.gov.br g+

Superada. u .fu:: d. negociação, foi declarada vencedora, quanto aos
4ry+1-'q--01 o empresário individuar 

"sroúu'oLEGARIo 
DA SILVA _ cNpJ28'451388/000r-66, em razão dos preços especificados serem uceitareis, 

-ú"* 
.o,,ocompatíveis com os preços praticados pelo mercádo.

Abrindo_se o envelope de documentaçiio, cotejados os mesmos, com osrequisitos exigidos no Editar, o pregoiiro designado, auxiliado pera Equipe de Apoio,deliberou pela regularidade dos mesmõs.

Finarmente, foi decrarada encerrada a Sessào pública, lavrando-se arespectiva ata.

- 
documentação apresentada pela licitante, esta

Membros da Comissão de Liciiação, especiaímente
cumento por documento conferindo sua validade e

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação para atentarem ao disposto no Art. 9o da Lei g.666/93, bem como ao Art. 9l daLei orgânica do Município de. Alto paraíso, que disciplina as proibiçoes ãe-"oii*u. .o* oMunicípio. e proibição de parricipar de Liciraiao.

observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por estaProcuradoria Jurídica, resoeitada ooinião contrária, é pera reguraridade da ricitação,contudo, ressaltamos que o parecer ora apresentado é mãramente técnico, nãovinculando a decisão do administrador.

pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitosda norma foram preenchidos,.motivo pelô qual poderá o prefeito Municipal, çêgo yeúa aadotar posicionamento semelhante, t omotogui . uàJuoi.u, em favor ao ,.nffiffcertame, mediante Decreto.

No que tange à
Procuradoria Jurídica aconselha oi Srs.
o Pregoeiro designado, que fiscalize do
autenticidade, se já não o frzeram.

E o nosso parecer.

to d Setembro de20l7

Rot" es
Procurador J co
OAB-PR 58

2

68
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Prefeitura Municipat de Atto Paraísa-Pil$-
cNpJ95.640.736/000I-30 CDpATS2&O0O

Av. Pedro Amaro dos Santas, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DECRETO N."1652t2017
DATA: 28 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Ad.iudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n." 10512017.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuiçÕes legais' e 

coNsrDERANDo o resurtado apresentado pero

Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:

Art. ío) Fica Adjudicado em favor das empresas SIDNEI
OLEGARIO DA SILVA 03136897927, os itens 01 e 02, o resultado do processo licitiatório,

modalidade Pregâo, n.o 10512017.

Art. 20) Fica Homologado o Íesultado do processo

licitatório, modalidade Pregáo, n.o 10512017 em Íavor da empresa SIDNEI OLEGARIO DA
SILVA 03136897927, os itens 01 e 02, que tem como obieto: Celebração de Ata de Registro de
Preços para Íuturas e eventuais Contrataçôes de uma Empresa pera Prestação dê Serviços
Referente a serviços de capina e limpeza em geral, escavação e preparo de fossa séptica,
conforme condições e especiflcaçÕes estabelecidas no Edital.

Art. 30) Este decreto entrará em vigor na data de
publicaÇâo

Edifício da Prefeitura ipal Alto Paraíso, aos 28 dias
do mês de Setembro de 2017

DE cto RDIM JÚN
Munici
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QaPrefeitura Municipol de Alto paraíso _ pR: 7J
Ct'tp,t gs.AqO.rcOtOOOt_SO CEp B7S2&OOO

Au pedru Ámaro dos Sanros,900 _ Fon?/Fax fO*l-ã iãâ ,rZO
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

,, i. ATADEREGISTRODE.PREçOS'I ,. ,*,.,.W
CoNTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS NoO42-2017

pREGÃo pRESENctAL No íos_20íz _ pMt-REGtsrRo DE pREços
PROCESSO No 145_2017

As partes resolvem registram os mencionados preços, com integral
observância da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteráções posteriore! e
Decreto no í.063/2003, de 30 de setembro de 2003, mediante cláusulas e conoiçoés seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

VALTDADE: í2 (doze) MESES 
HoMoLoGADo ÉM:281o9t2o17

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPALgERL o pARAíso, poR MEro DA sEoRETARA GÉRAL oe Àó^arúrdiúüo- e nEMPRESA ABAIXO RELACIO.NADÂ C.ELEBRAçÃO OE ArA DE REG'SrRO õiEACçOSwsANDo FUTURAS E EVENTILAIs: contratações de uma Empresa para piÃiaçao oeserviços Referente a serviços de capina e Iimpeza em gerar, escavàçao e preparo oe
11.:11étti"g, 99!f9gne condições e especificações estabetecidas no Editat. poR UMPERroDo DE í2 (DozE) naeses.

No dia 22 de Setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso, pessoajurÍdica de direito público interno, com sede à Av. pedro Amaro dos santos, 900 _ centro,
inscrito no CNPJ n.o 95.640.736/0001-30, neste ato devidamente representado por seu prefeito
Municipal, sr. DERclo JAR_D|M- JUNroR, brasireiro, Agente poríiico uunicipai, pórtaaor aacédula de tdentidade RG 1.649.033-4-ssp/pR e do cpÉ no 474.519.719-sg,'ÀÊóisinou opercentual de desconto da empresa: slDNEl OLEGARIO DA SILVA 03í36g97927,
estabelecida à Rua José Gonçalves de oliveira, no 1j39, cEp: g7s2g-000 Município de
Alto Paraíso, Estado do Paranâ, inscrita no cNpJ sob n.2g.451.3g8/0001-66, néste ato
representado pelo Sr. lrineu Olegário da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na cidade
de Alto Paraíso - Estado do paraná, cEp- 87.s28-ooo, portador do RG n.o 8.366.880 ssp/pRe cPF. N'001.173.788-36. para eventual fornecimento dos pÍodutos/serviços nos termos
abaixo rêlacionados:

ITEM OUANT. UND EsPEcrFtcAçÕEs VAL. U'{IT VAL. TOTAL IIARCA
1 600 5RVç

Didriqs
6erol)

Diversos (serviço de Copino e Limpezo €m
75.@ 45.0@,00 Serviços

2 130 MTS
Escavoçâo e Prêporo de Fosso Séptico corn
l.zolúetros de Boco e Ligo$o de oté 5,0O ÁÂetros
de Distôncio. (Serviço)

70,@ 9.loo,@ Serviços

valor total da Ata de Registro de
reais).

Pregos é de RS 54.10O,00 (Cinqüenta e quatÍo mil e cem

O objeto desta ATA é VISANDO FIITURAS E EVÉNTUAIS CELEBRAÇÃO
DE ATA DE REGISTRO OE PREÇOS VISANDO FUTURAS E lS: ContrataÇões de
uma Empresa para Prestação de Serviços Referente a tço de capina e limpeza
em geral, escavação e preparo de fossa séptica, confo condi cificações
estabelecidas no Edital. Em conformídade com as espe

---E-

tcaçõeS s no Anexo I e
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Prefeitura Municipat de Alto Paraíso - PRÍ1
?NPJ 95.640.n6n0u-30 cEP87528-000

Av. Pedru Amoro dos Sontos,900 - Fone/Far (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

propostas apresentadas na licitaçâo de PÍegão noí05r20í7 e PÍocesso no 14512017' que

integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNOA - VALIOADE DO REGISTRO DE PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 meses, não sendo

possÍvel a prorrogação da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 lll, da Lei

8.666/93. E também orientação Normativa AGU n" 19.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA SOLICITAçÃO DOS PROOUTOSTSERVIçOS

A solicitaçáo dos serviços registrados nesta Ata serão requisitados através do Departamento

de compias, mediante a elãboração de Solicitação de Compras e emissáo de Nota de

Empenho.
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.1.1. Número da ata;
3. í.2. Quantidade de horas;
3.1.3. Descrição do serviço requisitado;
3.1 .4. Local e hora de entrega;
3.1 .5. Do recebimento;
3.'1.6. Dotação orçamentária onerada;
3.1 .7. Valor;
3.1.8. Condiçóes de Pagamento;
3.í.9. Penalidades;
3.10. A assinatura da presente Ata não obriga a execução dos serviços, sendo que os mesmos

serão solicitados conforme a necessidade do município.

GLÁUSULA QUARTA- PRAZO PARA RETIRADA DO TERIITO CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento eguivalente, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidede

interessada ou da publicação no órgão de imprensa oÍicial.
4.2. O pÍazo para'assinaiura e retirada do termo contratual podeÉ Ser prorrogado por igual

período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administraçáo'

SLÁUSULA eUtNTA - gONDIÇÕES DE ENTRE6A DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO

DE PREçOS
5.1. A eÀtrega dos materiais e serviços será de imediato, sendo que a Secretaria solicitante

poderá efetuãr vários pedidos em um mesmo dia. Após a solicitação, os serviços deverão ser

entregues no local indicado pelo órgão solicitante nos estritos termos do pedido realizado,

correÁdo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguÍos,

mão-de-obra, etc.
5.2. Os serviços serão recebidos no local indicado, através da Comissáo de Recepçáo de

Material, que, depois de veriÍicado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o

atestado d'e recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial'

5.2.1. A execuçáo dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da

empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo lhe sanar
quaisguer 

'inegularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo

de vigência do Contrato.
5-2.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos serv
a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo d
às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A substituição dos serviços ou a sua comple
penalizada por descumprimento da obrigação.

rços em acordo com as especificações,
e02( s, esta o à empresa sujeita

e a cqnlratada de serm ção n
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Av. Pedru Amaru dos Santos, 900 - Fone/Ftx (0§) 11 3661 1320
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ooderá solicitar a lizacão dos orecos

cúusuLA sExrA- Dos PREços
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1 .1 . Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos serviços constantes do
termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentaçáo da
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deveráo estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

6.i.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada
no preâmbulo do presente Edital.
6.1.'Í.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à

vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a esÉcie.
6.í.1.5. Os preços regiskados, guando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos

termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica se igualmente, nos casos de incidência de novos
impostos ou taxas e de alteraçâo das alíquotas dos já existentes.
6.'Í.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneraçáo por parte deste Município,
vigentes através de solicitação formal à SecÍetaria

interessada, instruÍda com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:
notas fiscais de aquisição dos serviços, matérias primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a
decisão final da Administraçáo, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando
solicitado pela Administração, deverá oconer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1 .'1.7 .1 . (Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90
(noventa) dias) da data de abertura das propostas.
6.1.1.8. A alualizaçâo não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.
6.1.1.9. lndependentemente da solicitação de que trata o item 9.5.2.7, a Secretaria Municipal
de Administraçáo poderá a qualquer' momento reduzir os preços registrados, de
conformidade com os paràmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a reduçáo dos preços praticados no mercado nacional e/ou
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partiÍ da publicação no Diário Oficial
responsável pelas publicações do Município de ALTO PARAISO/PR.

CúUSULA SÉIMA - DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e ireajustáveis pelo prazo de validade do
Registro de Preços. Passado o periodo de 0Í (um) ano, se prorrogado o contrato, o preço
estipulado pelo objeto licitado será reajustado, contado a partir da data de sua vigência, pelo
IGPM da FGV ou por oúro índice oficial que venha a substituiu ou, na ausência de substituto,
pela média simples dos principais índices econômicos que apu inflação anual acumulada.

CúUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMEN ED AÇ ORçAMENTÁRIA
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de créd nac crrrente dos licitantes,
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamen sere em até 30 (trinta) dias
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apósaemissãodanotafiscal/fatura,daentregaexecutadaintegralmenteedevidamente
atestada pela comissáo de recebimento. ----- ---^^^i)^õ a.
ã.r.'ô; irgrr"nto" etetuaàoi em atraso peta Administração serão acrescidos de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

8.3. As Íaturas que 
"pres"nirre, 

incorreções serão devolvidas ao emitente e seus

,"ncimentos 
"orr"ráo 

05 icinco) dias após a data de sua reapresentação'

ParágraÍo Primeiro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede

da contratante.

Parágrafo Segundo:
êob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga se a informar em todas

as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:''--- 
iin,:réro Oo Éregão,-óónvite, Dispenia, Credenciamento ou outro, conforme o

caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.

S.4.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçáoconerãoporcontadaseguintedotação

pagamentos devidos, nos prazos determinados'
b.ã3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que conte a relaÉo de serviços

acrescidos da taxa de operacionalizaçáo (se for o caso), para NS revistos nesta Ata e no

termo contratual
9.2.4. lndicar o resPonsável Pe

GúUSULA NONA- DAS OBRIGAçÕES
9.í. Da Contratada:
ó.i.r.iàr*à".no prazo de 05 (cinco) dias, após cada.período de 90 (noventa) dias a contar

da assinatura da presente 
"t;, 

p],;;;;" r"gutaridade relãtiva à Seguridade Social e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

9.1.2. Comunicar à unidade iàd-uisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer

ànormalidade que impeça a execução dos serviç-os contratados'

9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação'

õ.i.;. i"ãi;|. ó responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais.
g.,l.5.Arcarcomopagamentodetodosostributoseencargosqueincidamsobreoserviço
ioinóciao, bem como pãlo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

.

9.i.6. paralisar, por'determinação da administração, qualquer execução de serviços que

ã.iel". sou suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Do Contratante:
9.2.1.PrestaràContratadatodososesclarecimentosnecessáriosparaaexecuçãodaAtade
Registro de Preços.
g.2:z. promovei o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os

mentária:

404 3.3.90.34.m0 OUIRÂS DESPESÂs OE PESSOALCORRENTE D 07.02.m. 15.451-0016.2,049 DÀ DrvsÂo oE sERv. PúBucos

4Zl 3.3.90.3,1.000 DE PTSSOAI CORSENTE OOUTiÂ5 OESPÉSÀS 07.03.00.15.452.m16.2.050 DA orvrsÀo D€ sERv. PÚBUcos

la fiscalização e acompanham/nto da istro de PÍeços
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cúusuLA oÉctttla- DA FlscALlzAçÃo
.10.1. Náo obstante o fato de a venceooá ser única e exclusiva responsável pelo fomecimento,

áüjéi" J"ráÀt de Registro ãJÉr"ç"i,ã Áoministração, através de sua própria equipe ou de

il;;r.;lo;armentà a".ür"áàJ, 
-à"Á-restringii 

a 
-plenitude 

dessa responsabilidade'

ã*áiceta a mais ampla e completa Íiscalização na sua execução

CLÁUSULA OÉCIMA PRIiIIEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

iii'Á Àã o" Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes câsos:

11.1.1. persistência Oe intraçãã-s'apos a àpficaçáo das mu[a! previstas na cláusula décima

terceira.
1 1.1 .2. Manifesta impossibilidade por parte da contratada de cumprir as obrigaçóes assumidas

;i";;;;êffi ãe caso fortuito ou força maior' devidamente comprovado'

11.1.3. lnteresse público, oevidamenté motivado e justificado pela Administração'

1.t .1.4. Demais hipóteses pr""]Jià" 
"ã"rt. 

?a à" r-éi Federal no 8.666/93, bem como desta Ata.

i i.i .s. uiqúio"çãó judlciat'ou extrajudicial ou falência da Contratada'

1 1.1.6. lnobservância da ntr'-oz- n"gittro de Pre.ços ,unilateralmente 
pela Administração

acarretará as seguintes ."";qlÉ;;á"r, 
-sãm 

preiuiio de outras san@es previstas na Lei

Federal no 8.666/93, bem como desta Ata'

1í.í.7. Assunção imediata'à"o"ãÉ;;ü;, Ata.de Regisko de PÍeços por ato próprio da

Administração,'lavrando-se termo circunstanciado'

1 í.1.8. Ocupação aos eqripãm"-ntl, 'iiáiíáii 
e eventuais veículos utilizados na execuçáo do

obieto da Ata de Registr"'';"il;;;,-nãceisarios_a sua continuidade, os quais seráo

devotvidos posteriormente. Nã"""ãíãàrátvioos, aarão causa a ressarcimento à contratada

mediante sua devida avaliação.
ir. r .õ. ii"ip"*abilização por prejuizos causados à Administraçáo'

cúusulA DÉclMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES 
- ^,- ^ 

.J-:Éi-+.
12.1 . Se a adjudicatária ."'iã"urri, sem motivo. justiÍicado e aceito pela Administração' a

assinar ou retirar o in.trr*"r'tá- ãàntratual/nota dé empenho, dentro do prazo previsto nos

subitens 4.1 ou 4.2.,caracter;;;á;;àt"rrptim"nto total da obrigação, Ícando sujeita à multa

de 10% (dez por cento) sobrã o valor total dos preços registradoé, além de outras sanções

.ãui"Lii à previstas no art. 87 da Lei Federal no 8 666/93:

12.1.1. Mutta diária de 0,35 % i;;riõuia trinta e cinco_por cento) até o 10o (décimo) dia, e de

o,7o o/o (zero vírgula setenú'p"i *Ãt"l a partir do 1'to (décimo primeiro) dia, por atraso

injustiÍicado na entrega dos serviços.
12.1.2. pelainexecução to,r'iãu'ãáràirr do contrato a administração poderá, garantida a defesa

prévia, aplicar 
"o 

Contrrtaào ã§ iançOes previstas nos inciso! l, lll e lV do art. 87 da Lei

ÉLOáiàf ri" 8.606/93 e multa aL lOU" çé. poi cento) sobre o valor dos serviços não entregues'

12.1.3. O valor da .rrt" .ãia oãrtontáoo no piimeiro pagamento após a sua imposição,

respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença' se houver'

12.1.4. As multas previsias náo têm caráter compensatório' mas 
- 
sim moratório'

Conseqüentemente, o paga-nie-nto Jáas nao exime a Contiatada da reparaçáo dos eventuais

;;;;,";"td; 
"u 

pieiutoã àuà seu ato punível venha a acarretar à Administraçáo'

cúusuLA DÉCIMA TERCEIRA OA DISPONIBILIZAç ÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS

í3.1. A coNTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso ao documentos e registros

contábeis da empresa' referentes ao objeto contratado, para os

entidades públicas concedentes e dos órgáos de controle inte e
rvidores dos órgãos e
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cúusut-l oÉctun ouanrA DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
14.1. A CONTRATAUE Oeve ouiervar e a CoNTRATADA deve observar e fazer observar' por

seus fornecedores o mais árÜ pááia" ã" ãti", durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contÍatual'

ParágrafoPrimeiro:Paraospropósitosdestacláusula'definemseasseguintespráticas:

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar' direta ou indiretamente' qualquer

vantagem com o objetivo o" i,in'ã"tiàiããiao O" servidor público no processo de licitaÇáo ou

na execuçáo de contrato;

"orática Íraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos' com o obietivo de influenciar o

piã.àt"o o" licitação ou de execuçáo de contrato;

..práticacolusiva,,:esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes'com

ou sem o conhecimento * |.ãüãr.i.li ri.iàlã, piàpo"t* do órgão licitador, visando estabelecer

ór"çot ", níveis artificiais e não competitivos;

"prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano' direta ou indiretamente' às

ôessoas ou sua propried"o"' 
'iJãnio 

i"nüntãi 
"u" 

p"tticipaçáo em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;

..práticaobstrutiva.,:(l)destruir,falsificar,alterarouocultarprovaseminspeçõesouÍazer
dectaraçóes fatsas aos ,"pr;;;ià;;; oãórganismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir mateÍialmente a ,pi,iãiàli ilã ãÉüÉãl,r o; frática prevista, no Edital; (ll) atos cuja

rntençáo se.ia impedlr ,"t",,ãiÃáni"ã"'"'iiáo do direito de o organismo financeiro multilateral

promover insPeçáo'

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento' parcial ou integral' por organismo

financeiro multilateral, ,"olrriiã'ãoi"ntamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa o, p""õã-tiS.", initusive declarando à inelegivel, indefinidamente ou por

prazo determinado, para 
" 
ü;;ô;; ;;;iràios Íinanciados pelo organismo se' em qualquer

momento, constatar o 
"n,oúi"-àito 

o' ã'p'"t'' diretamente ou por meio de um agente' em

Dráticas conuptas, rrauouteniàs]iã*irà", ô""rcitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo

ã, àá-ár".rçáo um contrato financiado pelo organismo'

ParágrafoTerceiÍo:considerandoospropósitosdascláusulasacima,aCoNTRATADA'como
condição para a contrataçãq'i;;-'ã-J;;iJai e a11o1-izar que' na hipótese de o contrato vir a

ser financiado, em parte ãu integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organlsmo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas p*;;-i;ü";ionàr o loõat de execuçáo do contrato e todos os

;âil;ó;, Cont"" 
" 

reàistros retacionados à licitaçáo e à execução do contÍato.

CúUSULA DÉCIÍÚA QUINTA- DO FORO

15.1. As partes contratantes ficam obrigadas

oeÍante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado

outro, por mais privilegiado que seja ou se torne

a responder Pe
do Paraná, com

/
/

/

lo primento do avençado
énún a expressa a qualquer
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cúusuLA DÉclMA sExrA- DAS DlsPoslçÔes rtNats
16.1. O vencimento da variiaoã'àa Àtr d" riegistro de preços não.cessa a obrigação da

CONTRATADA de cumprir àli"-".'ã""iratua]s assinados até a data de vencimento da

mesma.
16.2. A Administração não se obriga a utilizar a-Ata de Registro de Preços se duÍante a sua

vigência constatar qr" oa p,"çà, 
'ãgi't"oot 

estão superiorãs aos praticados no mercado' nas

;;;;t especificaçóes e 
"onàiçó"Jpt"vistas 

na Ala de Registro de Preços'

16.3. A Administração, ao ."u ã*JrJiro critério, poderá, du-Íante os últimos 30 (trinta) dias de

vioência da ata de Registro- ã" Éi"ç"., determinar a gradativa rêdução ou aumento do

ioinecimento, até a elaboiaçáo de um novo contrato'

16.4. Todos os prazos ."""tã"t". àr-.à0. t"rmo contratual serão em dias corridos' salvo

disposição expressa ", 
.oniáiàã à'.'rrã *ni"g", excluir se á o dia de início e incluir se á o

?El"^,:::'ü::t3om , 
"ont,atação 

correrá à conta da Dotaçâo orçamentária vigente na época

da emissáo da nota o" 
"ííJlx"" 

p;â õ".*i;* úrniàlp"r d'e Administração de ALTo

PARAISO/PR.
16.6. Fazem parte integrante desta Ata' independentemente de transcrição' as condições

estabelecidas no Editat 
" 

,"r. ã-nãio",-ã! prop'ostas oas licitantes e as normas contidas na Lei

Federat no 8.666i93 
" 

no O"Ji"ü ii r.ôóelbg de 30 de setembro do ano de 2003.

a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as

os fins e eÍeit2 de direito.Estando iustas e contratadas,
testemunhas abaixo indicadas Ía

Prefeitura M

Prefeitura Munic
Dércio J im Juni

eslei onçalves ngues Silva
066 89-7í

icipal de A SO; Estado do Paraná, 02 de Outubro de 2017 '

I de Alto tso dnei Olega rio Da Silva 03136897927
contratado

Testemunhas:

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58





' lol

contratações de uma Empresa para Prestação de serviços Referente a serviços de capina e

lirp"r" em geral, escavação e Pre!9'!..1:-!o-t9" septica' 9o1!o1m-e--9ondições 
e

à.li""iã""io"r 
"stabebcidas 

no Edital. PoR uM PERÍoDo DE 12 (DozE) MESES'

CONÍRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'042-20í7
pRrcÃo PRESENCIAL N' 105-2017
púinecrsrno DE PREços PRocEsso ADM No 145-2017

HOÍúOLOGADO ÉM : 281 09 I 2O1 7

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900- Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

DA
SÊ'cnermra DE OBRAS, PLANEJAMENTOS URBANOS E SERVIçOS PUBLIç9S

PARA
GABINETE DO PREFEITO

Considerando, a necessidade de diaristas no Município:

Considerando, a urgência pma serviços que são de extrema importância;

considerando, o processo Administrativo n" 14512017, tem o item ora desejado pela a secretaria' e

enfim;

Considerando. o contido no § 1". da Alinea d' Art' 65 da Lei 8666/93;

§ff)t": l+5§:;:;ltd::$"HT" 1tã#"f 'fffffir,'"Tri"ifr rr'à*i:iÍíl':#i s:

É que veúo Através da Presente solicitar que seja feito aditivo para prestação de serviços de capina

e limpeza em geral como segue:

SERVIÇOS DE DIÁRhS

Sem mais para o momento âguardo providências:

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 20'17

JO PARECIDO DA SILVA

ÍÚARCA
VAL.

TOTALVAL. UNITESPECIFICA ÔÉsUNO
QUANT.
ADITIVADAITEi' Serviços

11.250,0075,OO
Dío.ios Daversos (serviço de Copino e Lirnpezo

ern 6eral)
SRVç150

SECRETARIADEOBRAS,PLANEJAMENTOSURBANOSESERVIÇOSPU BLICO



DO
GABINETE DO PREFEITO
PARA
DEPARTAMENTO DE LICITAçOES

ora solicitado.

Sem mais para o momento aguardo providências;

DE

@t

so, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2017 '

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

ContrataçÕes de uma Empresa para Prestação .de- 
Serviços Referente a serviços de

;"pi;;;j-p"za em geral,-e.àárãçao "-Ppil-o-{"Íssa 
séptica' conforme condiçÔes e

ã.ãá.in.àçáã" estabàeciaa-s-À" e.iit"r. poR uM PER|ODO DE í2 (DOZE) MESES.

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O42-2O17

pRecÃo PRESENCIAL N' 105-20í7'piir-nÊõrsrnó 
DE PREços PRocEsso ADM No 145-2017

HOMOLOGADO E$ i 28l0gl 2017

TendoemmãossolicitaçãodeAditivoexaradopeloSecretáriodeobras,Planelamentos
Urbanos e Serviços públicos. venho alravés diste aurorizar e solicitor que seja feito o aditivo

JARDI UNIOR
refeito Munici
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Prefeituro Municipal de Alto Paraíso-PR

CNPJ95.640.736/000l-3O CaP87528-OOO
Av. Peclro Ámaro dos Santos.900 FoneiFar (1xx) 11 366J 1320

e-mail - altoparaisoí@prelpr-gov.br

TERMO OE AOlrlVO N" 00',1/20r7

CoNTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'042-20í7
PREGÃO PRESENCIAL NO 105.20í7
PM|-REGISTRO DE PREçOS PROCESSO ADM No 145-20í7
HOMOLOGADO EM: 28 lO9 t20 17

I - CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, PESSOA JUTÍd|CA dE

Direito Público lnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos santos, n. o 900, cEP: 87528-000'

inscrita no CGC/MF sob o n. .95.640.736/0001-30, doravante denominada CoNTRATANTE e a

firma slDNEl OLEGARIO DA SILVA 03136897927, estabelecida a Rua José Gonçalves de

oliveira, no í139, CEP: 87528-000 Municipio de Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita no

CNPJ sob n.28.45'l .388/0001-66, denominada CONTRATADA'

ll - REPRESENTANTES: A CONTRATANTE neste ato devidamente representado pelo neste

áto àpresentado peto Prefeito Municipal, Sr DÉRcro JARDTM JIJNIOR, brasileiro, residente e

domiciliado em nesta cidade de Alto iaraiso - PR, inscrito no RG sob no 1'649'0334 SSP/PR e

cpF: 474.519.719-53 e a CoNTRATADA o sr. lrineu olegário da silva, brasileiro, residente e

domiciliado na cidade de Alto Paraíso - Estado do Paraná, cEP- 87.528-000, portador do RG n'

" 8.366.880 SSP/PR e CPF. N'001.173.788-36. Para eventual fornecimento dos

produtos/serviços nos termos abaixo relacionados:

Considerando o § '1", da Alínea d, Art.65 da Lei 8666/93;

"O contratado fica obigado a aceitar, nas mêsmas condiçôes contratuais' os

acréscimos ou supressãts qu. 
"e 

fizerem nas obras, seíviços ou compras' até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ê no câso

paÍlicular de reíoma de edificio ou de equipamenlo' até o limite de 5c/'
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos"

considerando, §olicitação de Aditivo emitido pelo secretário de obÍas, Planejamentos urbanos e serviços

Públicos Sr. José Aparecido da Silva;

Considerando, auto.ização e solicitação, emitida pelo Prefeito Municipal;

Considerando, a Anuência do Contlatado; e enfim

Considerando que existe saldo financeiro e previsâo de dotação orçamentária,

da ata de Íegistro dê preço n.'04212017 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

resolvem alte r o contrato



Prefeituro Municipal de Alto Paraíso-PR

','Mt:'

CNPJ95.640.736/000I-30 CeP87528-OOO
Áv. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (lxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@preipr.gov.br

Fica alterado a quantidade do item 01, da ata de registro de preço, passando o valor Contratual para R$ 65.350,00

(Sessenta e cinco mil trezentos e cinquenta Íeais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 1 1.250,00 (Onze mil

duzentos e cinquênta reais), conforme segue:

D'ÁR'ÁS D'YERSÁS

ITEM
OUAI{T.
ADITIVADÂ

QUAT.
ATUALIZAD UND EsPEcrFtcAçÕEs VAL. UNIT VAL. TOTAL MARCA

1 150 7& 5RVç Díorios Diversos (se.viço de
Cdpim e Lirípe2o en 6erol) 75.@

56 250 00 &rviços

CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 1911212017, permanecendô inalteradas

as demais clausulas e condiÇões do referido contrato.

E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, Ílrmam o presente contÍato, na presenÇa de

duas testêmunhas.

PREF CIPAL DE ALT ARAíSO, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19

dias do mês de dezembro de 2017

Prefeitura Mu tct de Alto rats Sidnei Olegario Da Silva 031 36897527
Dércio Jardim J tçú-- refeit Contratado

Testemunhas

\nÍW
Valdemir R beiro Sp

005.8 6.549-29

^hMarilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220 759-58

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓnCÃO OFICIAL Do MUNIcIPIo

EM ,!,

Edição N.'




